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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, utilizando-se do Sistema de Registro de Preços (SRP), 
cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 
19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 
2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

2. DO OBJETO 

2.1.  Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO, VISANDO ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, conforme condições e especificações 

constantes no Termo de Referência de Referência nº 009/2022/SGEL/ALMT (Anexo I 

do Edital). 

 

2.2.  Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no sistema 
Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão estas. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1.  O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
 
3.2.  O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.gov.br/compras por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.3.  O credenciamento junto ao provedor no sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 

art. 9º da IN SEGES/MP nº 3 de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. que se encontrem sob falência; 

4.3.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

4.3.3 que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.3.4 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.5 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário). 

4.3.8.  Que tenham sido declaradas inidôneos, por qualquer órgão da 

Administração Pública, que estejam punidos com suspensão do direito de 

contratar ou licitar com a ALMT, bem como as  que se encontrem impedidos de 

licitar, na forma do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 



 
 
                                                                
 

 

Página 4 de 98 
 

 

4.3.9.  Das quais participe servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada à 

ALMT, na condição de gerente, administrador, sócio, dirigente ou responsável 

técnico. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos. 42 a 49. 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991; 
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4.5.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

 

5.1.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 

5.2.   O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3.  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

 

5.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.5.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

 

5.6.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.7.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.8.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1   O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total ou percentual de desconto (se for o caso); 
 
6.1.2. Marca; 
 

6.1.3. Fabricante; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso;  

 

6.1.4.1. Não serão aceitas as descrições que contenham somente: “IDEM 

AO EDITAL”, OU “CONFORME O EDITAL”, OU “OUTRAS DESTE 

GÊNERO”. 

 

6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

 

6.6.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1.   A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 
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7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deve ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de 

desconto.        

 

7.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser  R$ 0,01 (um centavo). 

 

7.9.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

 

7.10.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.12.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.13.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15.  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a a ocorrência será registrada em 

campo próprio do sistema. 

 

7.16.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.17.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.18.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

7.19.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.26.  Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

7.27.  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances). 

 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

 7.28.1. no país; 

 

 7.28.2. por empresas brasileiras; 

 

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 
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7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.29.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

7.30.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.30.2  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro inicará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1.   Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do valor ofertado 

em relação ao preço de referência, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

8.2  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

incompatível com o valor estimado de contratação ou cujo preço seja manifestamente 

inexequível. 

 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

usuais de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 



 
 
                                                                
 

 

Página 11 de 98 
 

 

8.3.  Qualquer interessado poderá solicitar que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.4.   Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será  registrada em ata; 

 

8.5.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

8.6 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação 

da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, 

por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento 

comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional. 

 

8.7. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, 

não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

 

8.7.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as 

propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

 

8.8.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.9.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.10.  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

 

8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta, dentre outros, aos seguintes cadastros: 

 

9.1.1. SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores; 

 

9.1.2  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) 

 

9.1.3.Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

(http://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/477); 

 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/477
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2.   Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica (níveis I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica), 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 

art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
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9.3.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.4.  Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade do documento digital ou em 

razão de outro motivo devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, 

poderá solicitar ao licitante o envio dos documentos originais não-digitais ou por cópia 

autenticada. 

 

9.4.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - 

Superintendência do Grupo Executivo de Licitação SGEL – ALMT, situada 

na Avenida André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 78049-

901, Cuiabá-MT – Tel.: (65) 3313-6410. 

 

9.5.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8.     Habilitação Jurídica: 

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.8.8.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.9.     Regularidade Fiscal e Trabalhista  

 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadatro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 

9.9.2. Prova de regularidade com as fazendas públicas:  

 

a) Federal: A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional 
será efetuada mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a 
todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  

b) Prova de regularidade, para com a Fazenda Estadual, expedida pela 
Secretaria de Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante; 

c) Prova de regularidade, para com a Dívida Ativa do Estado, expedida 
pela Procuradoria Geral do Estado da sede ou domicílio da licitante;  

d) Serão aceitas as certidões conjuntas de regularidade fiscal estadual – 
Fazenda Estadual e Dívida Ativa – emitidas pelos órgãos 
competentes nos Estados onde a licitante tenha sede ou domicílio; 
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e) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal, através de 
Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal (ou órgão 
equivalente) da localidade ou sede da licitante;  

f) Prova de regularidade, para com a Dívida Ativa do Município, 
expedida pela Procuradoria Geral do Município da sede ou domicílio 
da licitante;  

g) Serão aceitas as certidões conjuntas de regularidade fiscal municipal 
– Fazenda Municipal e Dívida Ativa – emitidas pelos órgãos 
competentes no município onde a licitante tenha sede ou domicílio; 

 

9.9.3. Prova de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS;  

 

9.9.4. Prova de Regularidade Trabalhista perante a Justiça do Trabalho, atráves 

da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, conforme Lei n° 

12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.9.5. Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Municipal e/ou Estadual, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto deste edital; 

 

9.9.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

 

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

  

9.9.8 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 

ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 

previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

9.10. Qualificação Econômico - Financeira:  

 

9.10.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de até 90 (noventa) dias anteriores à data de 

apresentação das propostas; 
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9.10.2 Balanço patrimonial e demonstração de resultado do exercício (DRE) do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

tomando como base a variação, ocorrida no período, do índice IGP-DI, publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha 

substituir (caso não se trate de licitante regularmente enquadrada como ME ou 

EPP, nos termos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006). 

 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato social/estatuto social. 

 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

 

9.10.3. Declaração anual de redimentos/imposto de renda (caso se trate de 

licitante regularmente enquadrada como ME ou EPP, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006). 

 

9.10.3.1. A licitante, enquadrada como ME/EPP, que apresentar os 

demonstrativos contábeis descritos no item 9.10.2 fica dispensada da 

apresentação da declaração anual de rendimentos. 

 

9.10.4 A comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5º da 

Lei nº 8.666/93, será constatada mediante a obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total  

SG = -------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Circulante  

LC = -------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante 

 

 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo  de 10% (Dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

 

9.10.6. Para fins de atendimento do item 9.10 deste edital,  os documentos 

mencionados deverão ser apresentados da seguinte forma: 

 

9.10.6.1. Caso se trate de sociedade regida pela Lei Federal nº 6.404/76 

(sociedade anônima): 

 

                     9.10.6.2.  Publicados em Diário Oficial; 

 

                     9.10.6.3. Publicados em jornal de grande circulação; 

 

9.10.6.4. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante. 

 

9.10.6.5. Caso se trate de sociedade por cota de responsabilidade 

limitada (LTDA) ou empresa individual de responsabilidade limitada 

(EIRELI): 

 

9.10.6.6. Extraídos do Livro Diário, acompanhado de fotocópia do Termo 

de abertura e encerramento, devidamente autenticado pela Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente. 

 

                     9.10.6.7. Sociedade criada no exercício em curso: 

 

9.10.6.8. Cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. 

 

9.10.6.9. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração 

Contábil Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 

6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1420/2013 da RFB e 
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alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped, na seguinte forma: 

 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do 

Sistema Público de Escrituração Digital – Sped, nos termos 

do decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou 

solicitação de providências; 

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital 

extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped; 

c)  Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício 

extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped.  

 
9.10.7. O balanço patrimonial, a demonstração do resultado do exercício (DRE), 

o balanço de abertura, bem como o documento referido no item 9.10.4, a serem 

apresentados, conforme o caso, deverão estar assinados pelos administradores 

da empresa constante do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por 

profissional de contabilidade legalmente habilitado no CRC. 

 

9.11.  Qualificação Técnica   

 

9.11.1. Atestado de Capacidade Técnica (Art. 30, II da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

posteriores alterações), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante tenha fornecido, satisfatoriamente, objeto 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o da 

presente licitação; 

 

9.11.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da 

empresa ou órgão contratante, assinado por seu representante legal, 

discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 

 

9.11.1.2. Os atestados apresentados somente serão aceitos se expedidos 

após a conclusão do contrato.  

 

9.11.1.3. Será admitido o somatório de atestados de períodos 

concomitantes. 

 

9.11.1.4. A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso poderá 

promover diligências e exigir documentos adicionais para averiguar a 

veracidade das informações constantes na documentação apresentada, 

caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação o licitante que 

apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além 

de incorrer nas sanções previstas na Lei n.º 8.666/1993. 
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9.11.2. Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, expedida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, da sede da licitante; 

 

9.11.3. Alvará Sanitário, Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emidita pela Vigilância Sanitária da 

Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do 

licitante. (para os itens que couber) 

 

9.12. Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.   

 

9.13.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

 

9.14.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

9.16.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.17.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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9.18.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.20.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

    11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13 . DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 
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14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 

margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 

art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.5.  A Adesão de outros órgãos da Administração Pública, Estadual e Municipal a ata 
registro de preços somente poderá ser feita mediante previa autorização por escrito da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, respeitado o disposto no § 4º do art. 
22 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 
14.6. A Adesão deverá ser de acordo com os procedimentos administrativos 
estabelecidos na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 005 – AL/MT, publicada no 
DOE/MT nº 26193 de 16 de dezembro de 2013, pg. 23. 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1.  Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito 

instrumento equivalente (Nota de empenho/Carta contrato/Autorização).  

 

15.1.1 O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da data 

de sua assinatura. 

 

15.2.  O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para assinar o Temo de contrato ou aceite do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
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ou meio eletrônico, que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, 

a contar da data do seu recebimento. 

 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

15.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 

e seus anexos; 

 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

15.4.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 

 

15.4.1. Nos casos estabelecidos em lei, será admitida a prorrogação, desde que 

prevista tal possibildade no instrumento contratual. 

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN.  

 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

 



 
 
                                                                
 

 

Página 26 de 98 
 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DOS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

 

16.1.  As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas no Termo 

de Referência e Contrato anexos a este Edital. 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta de contrato, 

anexa a este Edital. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. No caso de descumprimento das obrigações e demais condições do contrato, 

garantida o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa da CONTRATADA, serão 

aplicadas as seguintes sanções administrativas estabelecidas, sem prejuízo do 

estabelecido no Termo de Referência e Contrato: 

18.1.1. Advertência; 

18.1.2. Multa, na forma prevista neste instrumento e no contrato; 

18.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e 

impedimento de contratar com a administração pública, por prazo não superior a 

dois anos; 

18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

18.1.5.  Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 7º da Lei nº. 

10.520/2002. 

18.2. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 

fraude ou comportamento de modo inidôneo, a CONTRATADA poderá sofrer, além dos 

procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 
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10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente:  

18.2.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em 

fase de julgamento;  

18.2.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinado, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento, conforme o caso. 

18.3. O licitante vencedor que desatender à convocação para assinar a Ata de Registro 

de Preços ou retirar a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido, ficará 

sujeito à multa de até 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, sem prejuízo das 

outras sanções previstas em lei. 

18.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 

administrativa e/ou judicialmente. 

18.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da 

reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

18.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

demais, quando cabíveis, e as multas previstas nesta seção não eximem a 

CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 

punível venha causar ao órgão.  

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Estadual nº 

7.692, de 2002. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

19.2.  As impugnações e os pedidos de esclarecimento poderão ser feitos por forma 

eletrônica, pelo email sgel@al.mt.gov.br ou por petição dirigida e protocolada no setor 

de protocolo geral do Edifício Sede da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso (endereço constante no rodapé). 

 

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 
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19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública. 

 

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

19.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão juntadas aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

 

19.9. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, que implique no 

retardamento da execução do certame, poderá ensejar, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, a aplicação, pela autoridade competente, da pena estabelecida no artigo 

7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

20.4.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

20.6. Poderá ocorrer, após encerramente da etapa de lances, a solicitação de amostras 

ou prova de conceito, somente da primeira colocada provisória, sendo informada a data 

de sessão da análise da amostra ou prova de conceito, e será facultado às demais 

licitantes o acompanhamento da análise de amostra ou prova de conceito da primeira 

colocada provisória. 

 

20.6.1. Caso a primeira colocada provisória não seja aprovada na análise de 

amostra ou prova de conceito, conceder-se-á o mesmo prazo para a 

segunda colocada provisoriamente e assim sucessivamente. 

 

20.6.2. Na prova de amostrar deverá ser observado o procedimento constante 

do termo de referência. 

 

20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

20.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

20.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

 

20.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

20.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

20.12.  O Edital e seus anexos estarão disponibilizados, na íntegra, no endereço 

eletrônico www.gov.br/compras. 

 

20.13. Os interessados deverão, em todos os casos, observar os canais adequados de 

comunicação disponibilizados pela ALTM durante a licitação, a vigência da ata de 

registro de preços e a execução do contrato. 

 

21. DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 

 

http://www.gov.br/compras
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21.1. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa 
SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

22. DOS ANEXOS 

 
22.1. São partes integrantes deste Edital os anexos: 
 

a) ANEXO I – Termo de Referência 

 

b) ANEXO II – Modelo Padrão de Proposta de Preços 

 

c) ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

d) ANEXO IV – Minuta Contratual 

 

Cuiabá - MT, 29 de junho de 2022. 

 
 

João Paulo de Albuquerque 
Pregoeiro Oficial - ALMT 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N.º 009/2022/SGEL/ALMT  

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO, 

VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE E QUALIDADE DE 

VIDA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS ESTABELECIDAS 

NESTE INSTRUMENTO. 

1. ÓRGÃO INTERESSADO 

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

2. ÁREA INTERESSADA 

O presente termo de referência foi construído com base nas informações apresentadas 

no ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 002/2022/SUSQ elaborado pela equipe da 

Superintendência de Saúde e Qualidade de Vida, carreado aos autos às fls. 03/25. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

Nome: Adair Rosalino Alves Pereira   Matrícula: 41.353 

4. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

4.1 Modalidade: PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, através do SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 

4.2 A modalidade de licitação proposta para aquisição de bens e serviços comum será a 

de Pregão Eletrônico, para obtenção da proposta mais vantajosa, como preconizado 

no art. 1º da Lei 10.520/02.  

4.2.1 O objeto deste Pregão é bem comum, nos termos do parágrafo único, do 

art. 1°, da Lei 10.520/2002, de acordo com o objeto, tema já pacificado pela 

jurisprudência, e pelo Tribunal de Contas da União: 

“Assim, por ser um bem comum, na aquisição de 

medicamentos ou no respectivo registro de preços, 

sempre que há a utilização de recursos transferidos pelo 

Ministério da Saúde para custear a aquisição, o uso da 
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modalidade Pregão na forma eletrônica é obrigatório, 

nos termos do art. 4º, § 1º, do Decreto 5.450/2005.  

Consoante a jurisprudência do TCU, a não utilização do 

Pregão Eletrônico para aquisição de medicamentos só é 

permitida em casos de comprovada e justificada 

inviabilidade (Acórdão 247/2017-Plenário, de Relatoria 

do Ministro Walton Alencar Rodrigues). Nesse sentido foi 

o voto do Ministro Relator Benjamin Zymler no Acórdão 

2.901/2016-Plenário: “Não há espaço para opção 

discricionária entre o Pregão Eletrônico e o Presencial, 

pois inviabilidade não se confunde com 

inconveniência.” Orientações para aquisições públicas 

de medicamentos - Tribunal de Contas da União/2018. 

Fls.15 

 

4.3 Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

5. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

5.1 A justificativa quanto a necessidade da aquisição e da estimativa das quantidades, 

vide respectivamente no item 3 do Estudo Técnico Preliminar: 

“A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade propiciar a condição 

necessária para a realização de procedimentos em todas as especialidades do serviço 

de odontologia desta Superintendência, objetivando tratar pacientes acometidos pelas 

mais diversas patologias de origem odontológica.  

Trata-se da aquisição de materiais odontológicos de uso comum a serem utilizados 

nos procedimentos realizados nas diversas especialidades da Divisão de Odontologia. 

Esta aquisição ocupa um papel de destaque, uma vez que se tratam de insumos 

imprescindíveis a uma assistência que prime pela qualidade e excelência dos serviços 

ofertados aos usuários desta Casa de Leis, sendo empregados nos mais diversos tipos 

de tratamento, além da necessidade de abastecimento dos estoques.  

A Odontologia da Superintendência de Saúde e Qualidade de Vida é uma divisão ativa 

e atuante, que realiza vários procedimentos odontológicos por mês em tempos de 

normalidade, atendendo os parlamentares, servidores e seus dependentes e 

aposentados. Existe uma alta demanda por serviços odontológicos, inclusive são 
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oferecidos não somente os atendimentos ambulatoriais e de urgência, como também 

atendimentos daqueles que necessitam de cirurgias de pequeno, médio e grande 

porte. Devido a demanda reprimida, foi adquirido mais uma cadeira odontológica 

para o setor para atender a demanda, em razão da previsão de aumento da 

quantidade de procedimentos odontológicos”. JUSTIFICATIVA EXTRAÍDA DO ITEM 3 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 002/2022/SUSQ, FLS. 04 

6. DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

6.1 Nos termos do Art. 23 da Lei Complementar 605/2018 que institui no âmbito do 

Estado de Mato Grosso o Estatuto da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte e 

do Microempreendedor Individual e dá outras providências, considerado o valor 

estimado de alguns lotes, a disputa será exclusiva para participação de 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, 

observados os termos abaixo, sendo: 

“Art. 23 Os órgãos e entidades abrangidos por esta lei complementar deverão 
realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 
nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais).  

§ 1º Quando a licitação realizada para participação exclusiva de microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais for deserta ou 
fracassada, o processo poderá ser repetido, não havendo, após este momento, a 
obrigatoriedade da participação exclusiva.  

§ 2º O valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) refere-se ao valor total 
estimado para a licitação, quando o certame tratar da aquisição de mesmo bem 
ou serviço.  

§ 3º Nos casos de processos licitatórios de bens ou serviços distintos, o valor 
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) deve ser aferido por item ou lote.  

§ 4º Nas licitações destinadas à participação exclusiva de microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais faculta-se ao 
licitante, para fins de habilitação, atestar a qualificação econômico-financeira 
através da comprovação de capital social mínimo ou de patrimônio líquido. ” 

7. DA COTA RESERVADA 

7.1 Nos termos do Art. 25 da Lei Complementar 605/2018 que institui no âmbito do 

Estado de Mato Grosso o Estatuto da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte e 

do Microempreendedor Individual e dá outras providências, considerado o valor 
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estimado de alguns lotes, haverá reserva de cota, observados os termos abaixo, 

sendo: 

Art. 25 Nas licitações para aquisição de bens de natureza divisível, e desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, os órgãos e entidades 
contratantes deverão reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
objeto para a contratação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais. 
§ 1º O disposto no caput deste artigo não impede a contratação das 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores 
individuais para a totalidade do objeto.  
§ 2º O instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vencedor para 
a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 
do primeiro colocado.  
§ 3º Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre estas.  
§ 4º No caso descrito no § 3º, o licitante será chamado para ajustar a proposta 
da cota de maior valor, que deverá passar a contemplar o mesmo preço da de 
menor valor.  
§ 5º Havendo recusa por parte do licitante em ajustar os preços na forma 
prevista no § 4º, o lote referente à cota de menor valor será adjudicado em favor 
da empresa vencedora, sendo esta desclassificada daquele relativo à cota de 
maior valor, sem prejuízo da imposição das penalidades definidas no 
instrumento convocatório.  
§ 6º Caberá à Administração Pública definir, motivadamente, os critérios de 
divisão do valor global da licitação, podendo adotar até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor global, de cada lote ou de cada item da licitação, garantindo os 
mecanismos necessários para ampliar a participação das microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais.  
§ 7º Somente existirá prioridade para efetuar a contratação da empresa 
vencedora da cota reservada, no registro de preços, se esta aceitar reduzi-lo ao 
valor registrado para a cota de ampla concorrência, se esta for de menor valor.  
§ 8º Na hipótese prevista no § 7º, se a empresa vencedora não aceitar reduzir o 
valor registrado até o montante registrado na cota mais vantajosa, o seu preço 
permanecerá válido para outras contratações, após o exaurimento da cota de 
menor valor, não lhe sendo assegurada a prioridade de contratação. 

7.2 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado na cota principal. 

7.2.1 Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 

contratação das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre estas. 

7.2.1.1 No caso descrito no item anterior, o licitante será chamado para 

ajustar a proposta da cota de maior valor, que deverá passar a 

contemplar o mesmo preço da de menor valor. 

7.2.1.2 Havendo recusa por parte do licitante em ajustar os preços na forma 

prevista no subitem anterior, o lote referente à cota de menor valor 
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será adjudicado em favor da empresa vencedora, sendo esta 

desclassificada daquele relativo à cota de maior valor, sem prejuízo da 

imposição das penalidades definidas no instrumento convocatório. 

7.3 É digno de nota que a divisão dos lotes para exclusiva participação de ME/EPP ou cota 

reservada para as mesmas em obediência a legislação vigente, foi feita tomando por 

base o valor estimado do certame, apurado pela equipe de cotação de preços, 

conforme planilha apresentada às fls. 1323/1381– Volume 9 dos presentes autos. 

8. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

8.1 As especificações e os quantitativos necessários ao atendimento foram extraídas do 

ITEM 7 DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 002/2022/SUSQ, FLS. 07/23.  

“ A contratação alinha-se com o novo modelo de gestão da Superintendência de Saúde 

e Qualidade de Vida, com o intuito de aumentar a demanda de atendimentos 

odontológicos a pacientes, dentre eles atendimentos ambulatoriais, de urgência, 

emergências e cirurgias odontológicas, visando a excelência no atendimento e no 

cuidado prestado aos pacientes, tendo como objetivo oferecer serviços que atendam e 

superem as expectativas dos mesmos, com eficiência, eficácia e efetividade.  

A aquisição do material solicitado visa atender às necessidades de todas as 

especialidades odontológicas para o período de 12 (doze) meses e serão utilizados em 

atendimentos odontológicos ambulatoriais e de urgência e emergência.  

A quantidade de itens solicitados neste processo licitatório baseia-se no histórico de 

consumo dos materiais dos anos anteriores, no estoque existente para os itens a serem 

licitados e na necessidade de disponibilidade de material para ser utilizado a pronto 

entrega. Porém existem outras variáveis que podem influenciar no quantitativo dos 

itens, como por exemplo o aumento do número de profissionais e ampliação do 

consultório odontológico que no mês janeiro de 2022 passou a contar com duas 

cadeiras odontológicas, podendo assim dar vazão a demanda reprimida existente 

devido ao aumento de servidores, dependentes e aposentados, nos últimos meses. 

Foram realizadas novas solicitações de material, visto que a odontologia é uma 

especialidade dinâmica e inovadora e que necessita de atualização periódica quanto ao 

uso de novos materiais, podendo acarretar prejuízos aos tratamentos odontológicos em 

caso de sua ausência, além da necessidade de uso imediato.  

Ademais, faz-se necessário destacar que os preços apresentados pelas licitantes 

deverão cobrir todos os custos, ou seja, tudo o que for preciso para garantir a qualidade 

e funcionalidade dos bens solicitados.  

Na planilha abaixo encontram-se especificações e quantitativos ora licitados”.  
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

AMPLA CONCORRÊNCIA 75% 

1  

ADESIVO DENTINÁRIO PARA CONDICIONAMENTO DENTAL SISTEMA 
ADESIVO DE FRASCO ÚNICO FOTOPOLIMERIZÁVEL COM EXCELENTE 
ADESAO AO ESMALTE E A DENTINA, PRIMER E ADESIVO EM UM SO 
FRASCO. CONTENDO 5,0 OU 6,0 ML; SOLVENTE À BASE DE ÁGUA E 
ÁLCOOL; COM 10 EM PESO DE CARGA NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA 
COLOIDAL COM TAMANHO DE 5 NANOMETROS. FRASCO COM 
TAMPA QUE PREVINA VAZAMENTO. (MARCA REFERÊNCIA: 3M OU 
DA MESMA QUALIDADE) 

UNIDADE 2.451 

2  

SUGADOR DESCARTÁVEL, PADRONIZADO QUE CONTATO NORMAL 
EM PVC, ATOXICO, FIO ACOBREADO, INDICADO PARA SUCÇÃO DE 
LÍQUIDOS DURTANTE PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. PACOTE 
COM 40 UNIDADES 

UNIDADE 7.500  

3  
SUGADOR ODONTOLÓGICO CIRUGICO, ESTERIL, DESCARTÁVEL. 
PACOTE COM 20 UNIDADES 

UNIDADE 7.500  

4  
COMPRESSAS CIRURGICAS NÃO ESTERIL 100% ALGODAO 45X50 
COM 50 UNIDADES COMPRESSAS CIRURGICA – EM CAMPO 
OPERATÓRIO, NÃO ESTERIL. GRAMATURA MÍNIMA DE 30G/M2. 

PACOTE 750 

5  

EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZAÇÃO – MEDINDO 
150,00X250,00, AUTO SELANTES, PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE A VAPOR OU EM ETO, EM PAPEL CIRURGICO, FILME 
LAMINADO DE POLIERTER COM POLIPROPILENO, COM 
GRAMATURA DE TIPO LEVE, APRESENTADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA EMPACOTAMENTO DE MATERIAIS A SEREM 
ESTERILIZADOS,. ENVELOPE P/ AUTOCLAVE 150X200. 100 
UNIDADES 

PACOTE 2.250 

COTA RESERVADA ME/EPP 25% 

6  

ADESIVO DENTINÁRIO PARA CONDICIONAMENTO DENTAL SISTEMA 
ADESIVO DE FRASCO ÚNICO FOTOPOLIMERIZÁVEL COM EXCELENTE 
ADESAO AO ESMALTE E A DENTINA, PRIMER E ADESIVO EM UM SO 
FRASCO. CONTENDO 5,0 OU 6,0 ML; SOLVENTE À BASE DE ÁGUA E 
ÁLCOOL; COM 10 EM PESO DE CARGA NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA 
COLOIDAL COM TAMANHO DE 5 NANOMETROS. FRASCO COM 
TAMPA QUE PREVINA VAZAMENTO. (MARCA REFERÊNCIA: 3M OU 
DA MESMA QUALIDADE) 

UNIDADE 549 

7  

SUGADOR DESCARTÁVEL, PADRONIZADO QUE CONTATO NORMAL 
EM PVC, ATOXICO, FIO ACOBREADO, INDICADO PARA SUCÇÃO DE 
LÍQUIDOS DURTANTE PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. PACOTE 
COM 40 UNIDADES 

UNIDADE 2.500 

8  
SUGADOR ODONTOLÓGICO CIRUGICO, ESTERIL, DESCARTÁVEL. 
PACOTE COM 20 UNIDADES 

UNIDADE 2.500 

9  
COMPRESSAS CIRURGICAS NÃO ESTERIL 100% ALGODAO 45X50 
COM 50 UNIDADES COMPRESSAS CIRURGICA – EM CAMPO 
OPERATÓRIO, NÃO ESTERIL. GRAMATURA MÍNIMA DE 30G/M2. 

PACOTE 250 

10  

EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZAÇÃO – MEDINDO 
150,00X250,00, AUTO SELANTES, PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE A VAPOR OU EM ETO, EM PAPEL CIRURGICO, FILME 
LAMINADO DE POLIERTER COM POLIPROPILENO, COM 
GRAMATURA DE TIPO LEVE, APRESENTADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA EMPACOTAMENTO DE MATERIAIS A SEREM 

PACOTE 750 
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ESTERILIZADOS,. ENVELOPE P/ AUTOCLAVE 150X200. 100 
UNIDADES 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

11  
ABRIDOR DE BOCA ADULTO DE SILICONE, DIMENSÕES ADULTO: 
40X30X20MM AUTOCLAVAVEL. 

UNIDADE 500 

12  
ABRIDOR DE BOCA INFANTIL DE SILICONE, DIMENSÕES INFANTIL: 
30X25X18MM AUTOCLAVAVEL 

UNIDADE 300 

13  

AGULHA GENGIVAL CURTA PARA USO ODONTOLÓGICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, COM PROTETOR PLÁSTICO, CONFECICIONADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM BISEL TRIFACETADO, SISTEMA DE ENCAIXE 
UNIVERSAL, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, ACONDICIONADAS 
EM CAIXAS COM 100 UNIDADES.  

CAIXA 10 

14  

AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA PARA USO ODONTOLÓGICO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COM PROTETOR PLÁSTICO, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, CO M BISEL TRIFACETADO, 
SISTEMA DE ENCAIXE UNIVERSAL, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 10 

15  

AGULHA GENGIVAL LONGA 27G, CORPO DE AÇO INÓX 
SILICONIZADO, BISEL TRIFACETADO, ADAPTÁVEL À SERINGA 
CARPULE, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CAIXA COM 100 UNIDADE. 

CAIXA 10  

16  

ALGODÃO ROLETE DENTAL Nº 1 C/ 100 UNIDADES, PRODUZIDO 
COM FIBRAS 100 NATURAIS E SELECIONADAS; FORMATO 
CILINDRICO E CONSISTENCIA MACIA. PARA AFASTAMENTO DE 
BOCHECHA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE 1.000 

17  

AMALGAMA DE PRATA EM CAPSULAS DE 1 PORÇÃO, CONTENDO 
AG40, SN 31,3, CU 28,7 E HG 47,9 DE PRESA REGULA, PARTÍCULAS 
ESFEROIDAIS IRREGULARES, RESISTENCIA À COMPRESSÃO 1H 225 
MPA 32,625 PSI E 24 H 510 MPA 73,950 PSI, RESISTENCIA À TRAÇÃO 
DIAMETRO. CAIXAS COM 50 UNIDADES 

CAIXA 30 

18  
ANESTÉSICO INJETÁVEL COM CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA HCI 3 
SEM VASO CONSTRITOR CX COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 500  

19  
ANESTÉSICO INJETÁVEL COM CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 2 COM 
EPINEFRINA 1/100.000 CX COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 500  

20  

ANESTÉSICO TÓPICO GEL PARA APLICAÇÃO TÓPICO NA MUCOSA 
ORAL, COM 200 MG DE BENZOCAÍNA POR GRAMA, FRASCO COM 12 
GR. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
MINÍMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA SABOR DE TUTI FRUTTI. 

UNIDADE 500  

21  BABADOR DESCARTÁVEL. COM 100 UNIDADES PACOTE 10 

22  
BANDA MATRIZ DE AÇO INOX, 0,05MM X 5MM COM 50 CM DE 
COMPRIMENTO, QUE NÃO DEFORME QUANDO INSERIDA NAS 
ÁREAS RETENTIVAS INTERPROXIMAIS. 

UNIDADE 200 

23  
BANDA MATRIZ DE AÇO INOX, 0,05MM X 7MM COM 50 CM DE 
COMPRIMENTO, QUE NÃO DEFORME QUANDO INSERIDA NAS 
ÁREAS RETENTIVAS INTERPROXIMAIS. 

UNIDADE 200 

24  
BICARBONATO DE SÓDIO GRANULAÇÃO EXTRAFINA SABOR 
MORANGO PARA JATO DE PROFILAXIA FRASCO DE 250G.  

UNIDADE 1.000 

25  
BROQUEIRO AUTOCLAVAVEL PARA 60 PONTEIRAS PARA BROCAS DE 
ALTA E BAIXA ROTAÇÃO E CURTAS E LONGAS  

UNIDADE 500  

26  CABO PARA ESPELHO BUCAL Nº 5; POSSUI ENCAIXE PARA O UNIDADE 150  
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ESPELHO PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL (AISI 420); SERRILHADO 
PARAELONO CABO;POSSUI ENCAIXE PARA O ESPELHO; DIMENSÕES: 
11.5 CM X 0.6 CM X 0.6 CM (C X L X A) PESO: 0.016 KG 

27  CIMENTO CIRURGICO KIT C/ 90 GR DE BASE E 90 G DE ACELERADOR UNIDADE 500  

28  CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO 10 ML UNIDADE 500  

29  CIMENTO DE ZINCO PÓ 28 GR UNIDADE 500  

30  CLOREXEDINA BOCHECHO 0,12% FRASCO 2000ML UNIDADE 150   

31  

COMPOSIÇÃO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO EM PASTA PARA 
CAPEAMENTO PULPAR, RADIOPACA, CONSISTÊNCIA FIRMA, RÍGIDA, 
ALTA RESISTÊNCIA A DISSOLUÇÃO DO ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM 
COLORAÇÃO SEMELHANTE A DENTINA. CAIXA COM 01 TUBO DE 
PASTA BASE 12 G, COMPOSTA DE ESTER. 

UNIDADE 300  

32  
CUNHA DE MADEIRA INTER DENTAIS ANATOMICAS, UNIFORMES, 
SEM REBARBAS OU ARESTAS, SORTIDAS COLORIDAS, SEPARADAS . 
COM 100 UNIDADES 

PACOTE 15 

33  CUNHA REFLEXIVA INTERDENTAIS. COM 20 UNIDADES. PACOTE 15 

34  
CURATIVO ALVEOLAR FRASCO 10 GR. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 50  

35  
DESINFETANTE GERME RIO, A BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO, 
FRASCO 1000 ML. 

UNIDADE 500  

36  
DISCO DE LIXA P/ ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA C/60 
DISCOS+MANDRIL. COM 60 UNIDADES 

PACOTE 05 

37  
DISCO DE LIXA PARA POLIMENTO DENTAL COM BASE DE SILICONE 
DE GRANULAÇÃO GROSSA, MÉDIA, FINA E EXTRAFINA PARA BAIXA 
ROTAÇÃO COM MANDRIL.  COM 50 UNIDADES. 

PACOTE 06 

38  ESCOVA DE AÇO PARA LIMPAR BROCAS UNIDADE 300  

39  
ESCOVA DE ROBINSON PARA CONTRA-ÂNGULO, RETA, BRANCA 
MACIA RETA TIPO CABRA. 

UNIDADE 3.000 

40  

ESPELHO CLINICO PLANO Nº 5, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL E 
ESPELHO, USO AUTOCLAVAVEL, APRESENTAÇÃO EMABALAGEM 
INDIVIDUAL COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL E MODO DE ULTILIZAÇÃO. 

UNIDADE 150 

41  
EXTIRPA NERVO, CABO METÁLICO, COLORIDO, TAMANHO 25 MM, 
INSTRUMENTO FARPADO, FABRICADO EM AÇO INOXIDAVEL. SERIE 
15 A 40 DE DIAMETRO. 

UNIDADE 100  

42  FIO DENTAL ROLO COM 500 METROS, COM CERA UNIDADE 500  

43  
FIO ODONTOLÓGICO DE NYLON 5.0 C/ AGULHA 1,5 CM C/ 24 
ENVELOPES. 

CAIXA 200  

44  

FLUOR TOPICOGEL, ACIDULADO FLUORETO FOSFATO ACIDULADO 
1,23% ÍONS DE FLÚOR, FRASCO 200 ML EMABALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL E MODO DE UTILIZAÇÃO. 

UNIDADE 200  

45  FORMOCRESOL 10 ML UNIDADE 500  

46  
HIDROXIDO DE CALCIO P.A, PROTETOR PULPAR ALCALINO COM PH 
12,4, INDUZ A FORMAÇÃO DE DENTINA REPARADORA FRASCO DE 
10 GR. 

UNIDADE 500  

47  KIT CIMENTO PROVISORIO IRM: INDICADO PARA RESTAURAÇÕES UNIDADE 300  
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TEMPORARIAS, CURATIVOS DE DEMORA OU FORRAMENTO 
CAVITARIO. 

48  

KIT DE INOMERO DE VIDRO RESTAURADOR, CIMENTO A BASE DE 
IONOMERO DE VIDRO FOTOPOLOMERIZAVEL, DE ALTA 
VISCOSIDADE PARA RESTURAÇÃO DENTAL APRESENTADOS NA 
FORMA DE PÓ LIQUIDO QUE DEVEM SER MISTURADOS NO 
MOMENTO DA SUA ULTILIZAÇÃO. COR A3 

UNIDADE 300 

49  

KIT IONOMERO DE VIDRO PARA FORRAMENTO, CIMENTA A BASE DE 
IONOMERO DE VIDRO DE PRESA QUIMICA DE ALTA VISCOSIDADE, 
PARA RESTAURAÇÃO DENTAL APRESENTADOS NA FORMA DE PÓ 
LIQUIDO QUE DEVEM SER MISTURADOS NO MOMENTO DA SUA 
UTILIZAÇÃO. 

UNIDADE 300 

50  

KIT IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR, CIMENTO A BASE DE 
IONOMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZAVEL, DE ALTA 
VISCOSIDADE, PARA RESTAURAÇÃO DENTAL APRESENTADOS NA 
FORMA PÓ LIQUIDO, QUE DEVEM SER MISTURADOS NO MOMENTO 
DA SUA UTILIZAÇÃO. COR A2 

UNIDADE 100  

51  

KIT IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR, CIMENTO A BASE DE 
IONOMERO E VIDRO DE PRESA QUIMICA DE ALTA VISCOSIDADE, 
PARA RESTAURAÇÃO DENTAL APRESENTADOS NA FORMA DE PÓ 
LIQUIDO, QUE DEVEM SER MISTURADOS NO MOMENTO DA SUA 
ULTILIZAÇÃO. COR A2 

UNIDADE 300  

52  

LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL ABRASIVO A BASE DE 
ÓXIDO DE ALUMÍNIO E COSTADO. TAMANHO DAS TIRAS COM 3 
MM DE LARGURA E 170 MM DE COMPRIMENTO. ABRASIVO DE 
GRANULAÇÃO MÉDIA CINZA E FINA BRANCA. CADA TIRA COM UM 
CENTRO NEUTRO SEM ABRASIVO COM 150 UNIDADES. 

CAIXA 20 

53  
LIXA DE AÇO INOXIDAVEL E ÓXIDO DE ALUMINIO DE 6 MM. COM 12 
UNIDADES . 

PACOTE 84 

54  
MANDRIL PARA DISCOS DE LIXA COM SISTEMA DE ENCAIXE RÁPIDO 
VERSA PLUS 

UNIDADE 300  

55  MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL TOFLEMIRE MOLAR. C/ 12 UNIDADES. CAIXA 300  

56  
MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL TOFLEMIRE PRÉ MOLAR. C/ 12 
UNIDADES. 

CAIXA 30 

57  MATRIZ DE POLIESTER PRÉ MONTADA. COM 20 UNIDADES. CAIXA 25 

58  
MICRO APLICADOR DESCARTAVEL PARA CAVIDADES DENTAIS, 
TAMANHO MÉDIO. PERMITE A DOBRA EM DOIS PONTOS. COM 100 
UNIDADES 

CAIXAS 10  

59  

OCULOS DE SEGURANÇA COM LENTE DE PROTEÇÃO EM 
POLICARBONATO COM TRATAMENTO ANTIRISCO, ANTIEMBAÇANTE 
E UV PROTETOR NASAL INJETADO DO MESMO MATERIAL E HASTE 
COM COMPRIMENTO REGULAVEL, COM CORDÃO. 

UNIDADE 30  

60  

OLEO MINERAL SPRAY, NÃO TÓXICO, DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 
FRASCO 200ML, COM BAIXA VISCOSIDADE E COM GRAU ELEVADO 
DE PUREZA, CAPACIDADE DE PREVINIR E DETER A OXIDAÇÃO PELA 
UMIDADE NO AR. NÃO CONTÉM CFCCLORO, FLÚOR, CARBONO 
COMPOSIÇÃO: ÓLEO MINERAL, SOLVENTE. 

UNIDADE 500  

61  
PAPEL CARBONO, DUPLA FACE, PRETO E VERMELHO, COM 0,02 
MILIMETROS DE ESPESSURA DE CARBONO. 300 UNIDADES CADA. 

CAIXA 
 

2  

62  PASTA DIAMANTADA (SERINGA – 4 GRAMAS) UNIDADE 50  

63  PASTA PROFILÁTICA COMPOSTA DE AGUA ESPESSANTE, LAURIL UNIDADE 1.000  
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SULFATO DE SÓDIO, CARBONATO DE CÁLCIO, PEDRA POMES, 
AROMA ARTIFICIAL E FLUORETO DE SÓDIO 2%. BISNAGA 90 GR. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO 
LOTE,DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

64  PEDRA POMES GRANULAÇÃO MÉDIA FRASCO 100 GR UNIDADE 200  

65  

PONTA DE ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, COMPOSTA DE RESINA E ÓXIDO DE 
ALUMINIO, COM ADAPTAÇÃO PARA TODAS AS SUPERFICIES 
DENTÁRIAS SEM A NECESSIDADE DA TROCA CONSTANTE DE 
INSTRUMENTOS, DESTINADA AO ACABAMENTO FINAL DA 
RESTAURAÇÃO. COM 3 UNIDADES CADA, SORTIDAS, 1 DISCO, 1 
TAÇA E 1 CHAMA DE VELA. 

CAIXAS 150 

66  PONTA DIAMANTADA 3082 UNIDADE 500  

67  

PONTAS PARA APARELHO DE ULTRASSOM PÉRIO E COM ROSCA 
COMPÁTIVEL AO APARELHO DABI ATLANTI( existente no setor) 
PONTAS PARA APARELHO DE ULTRASSOM PÉRIO E COM ROSCA 
COMPATIVEL AO APARELHO GNATUS, SCHUTZ 

UNIDADE 300  

68  

SELANTE PARA FOSSULAS E FISSURAS, FOTOPOLIMERIZAVEL POR 
LUZ VISÍVEL, BIS C/ 2G MATIZADO, COMPOSTO DE BIS-GMA 
URETANO MODIFICADO, TRIETILENO GLICOL DIMETACRILATO, 
BOROSILICATO DE ALUMINIO E BÁRIO, ESTER TETRACRÍLICO ÁCIDO 
FOSFÓRICO, FLUORETO DE SÓDIO. 

UNIDADE 300  

69  

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA AGENTE HEMOSTATICO USO 
ODONTOLÓGICO, EM FRASCO DE LIQUIDO COM 10 ML, COMPOSTO 
DE CLORETO DE ALUMINIO, SULFATO HIDROXIQUINOLEINA OU 
HIDROXIQUINOLINA, ALCOOL PARA HEMOSTASIA E RETRAÇÃO 
GENGIVAL IMEDIATA EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO. 

UNIDADE 250  

70  
SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO PARA IRRIGAÇÃO DE CANAL 
RADICULAR 1% (SOLUÇÃO DE MILTON) – 1 LITRO 

UNIDADE 250  

71  

SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE PULPAR: PRODUTO EXCLUSIVO 
PARA TESTE DE VITALIDADE NOS DENTES COM ODOR MENTOLADO. 
SUA COMPOSIÇÃO PERMITE EFICACIA NO DIAGNOSTICO POR 
APRESENTAR AGENTES DE RESFRIAMENTO A BASE DE AGUA - 50 
GRAUS. FRASCO DE 200 ML 

UNIDADE 100  

72  TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA  UNIDADE 300  

73  
TRICRESOL FORMALINA, FRS 10 ML SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA E 
DESINFETANTE À BASE FORMALDEÍDO E ORTO-RESOL. 

UNIDADE 500  

74  VERNIZ DE FLUORETO DE SÓDIO A 5% VIDRO COM 10 ML UNIDADE 300  

75  

ÁCIDO FOSFÓRICO 37, GEL DE BASE AQUOSA CONTENDO ÁCIDO 
FOSFÓRICO 37 BAIXA VISCOSIDADE E COM PROPRIEDADE 
TIXOTRÓPICA COM CORANTE AZUL-CLARO, PARA 
CONDICIONAMENTO DE ESMALTE E DENTINA, SERINGA 3G. PACOTE 
COM 3 UNIDADES. 

PACOTE 100  

76  
ÓCULOS DE PROTEÇÃO FOTOPOLIMERIZADO PROTEÇÃO UD E UV 
EXTREME. 

UNIDADE 30  

77  

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO TEGMA, BISGMA, 
CERAMICA SILANIZADA TRATADA .2-BENZOTRIAZOL -4-
METILFENOL, CARGA EM ZIRCONIA E SILICA. COR UD 

UNIDADE 300  

78  
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO TEGMA, BISGMA, 

UNIDADE 300  
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CERAMICA SILANIZADA TRATADA.2-BENZOTRIAZOL -4-METILFENOL, 
CARGA EM ZIRCONIA E SILICA. COR A3 

79  

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO TEGMA, BISGMA, 
CERAMICA SILANIZADA TRATADA .2-BENZOTRIAZOL -4-
METILFENOL, CARGA EM ZIRCONIA E SILICA. COR A4 
(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300  

80  

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO TEGMA, BISGMA, 
CERAMICA SILANIZADA TRATADA .2-BENZOTRIAZOL -4-
METILFENOL, CARGA EM ZIRCONIA E SILICA. COR A1 
(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300  

81  

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO TEGMA, BISGMA, 
CERAMICA SILANIZADA TRATADA .2-BENZOTRIAZOL -4-
METILFENOL, CARGA EM ZIRCONIA E SILICA. COR B2 
(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300  

82  

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO TEGMA, BISGMA, 
CERAMICA SILANIZADA TRATADA .2-BENZOTRIAZOL -4-
METILFENOL, CARGA EM ZIRCONIA E SILICA. A 3,5 
(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300  

83  

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 
BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIETER DIMETACRILATO, UDMA, 
CERAMICA SILANIZADA TRATADA DE SILANO A3,5 
(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300  

84  

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 
BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIETER DIMETACRILATO, UDMA, 
CERAMICA SILANIZADA TRATADA DE SILANO B1 (SERINGA/BISNAGA 
4 G) 

UNIDADE 300  

85  

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 
BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIETER DIMETACRILATO, UDMA, 
CERAMICA SILANIZADA TRATADA DE SILANO OA3 
(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300  

86  

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 
BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIETER DIMETACRILATO, UDMA, 
CERAMICA SILANIZADA TRATADA DE SILANO A1 (SERINGA/BISNAGA 
4 G) 

UNIDADE 300  

87  

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 
BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIETER DIMETACRILATO, UDMA, 
CERAMICA SILANIZADA TRATADA DE SILANO A2 (SERINGA/BISNAGA 
4 G) 

UNIDADE 300  

88  

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 
BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIETER DIMETACRILATO, UDMA, 
CERAMICA SILANIZADA TRATADA DE SILANO A3 (SERINGA/BISNAGA 

UNIDADE 300  
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4 G) 

89  

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 
BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIETER DIMETACRILATO, UDMA, 
CERAMICA SILANIZADA TRATADA DE SILANO B2 (SERINGA/BISNAGA 
4 G) 

UNIDADE 300  

90  

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO TEGDMA, BISGMA, 
CERAMICA SILANIZADA TRATADA. 2-BENZOTRIAZOLIL-4METIFENOL, 
CARGA ZIRCONIA E SILICA A2 (SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300  

91  

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIBRIDA, 
PREENCHIMENTO 2,5 MM, COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 
BISFENOL A POLIETILENO GLICOL DIETER DIMETACRILATO, UDMA, 
CERAMICA SILANIZADA TRATADA DE SILANO, SILICA TRATADA DE 
SILANO. COR OA2 
(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300  

92  
RESINA FLUÍDA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A1 PARAMETRO 
(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 150 

93  
RESINA FLUÍDA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A2 PARAMETRO 
(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 150 

94  
RESINA FLUIDA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A3 PARAMETRO 
(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 150 

95  

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A1. MICRO HIBRIDA, COMPOSTO 
POLIMERIZAVEL POR LUZ E RADIOPACO, COM CARGA DE 
PARTICULAS INORGANICAS ENTRE 58% E 67,8% DO VOLUME E 
CONTENDO PARTE ORGANICA COM BIS-GMA E/OU TEGDMA, BIS C/ 
4G. 

UNIDADE 150 

96  

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A2. MICRO HIBRIDA, COMPOSTO 
POLIMERIZAVEL POR LUZ E RADIOPACO, COM CARGA DE 
PARTICULAS INORGANICAS ENTRE 58% E 67,8% DO VOLUME E 
CONTENDO PARTE ORGANICA COM BIS-GMA E/OU TEGDMA, BIS C/ 
4G. 

UNIDADE 150 

97  

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A3. MICRO HIBRIDA, COMPOSTO 
POLIMERIZAVEL POR LUZ E RADIOPACO, COM CARGA DE 
PARTICULAS INORGANICAS ENTRE 58% E 67,8% DO VOLUME E 
CONTENDO PARTE ORGANICA COM BIS-GMA E/OU TEGDMA, BIS C/ 
4G. 

UNIDADE 150 

98  

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL COR B2. MICRO HIBRIDA, COMPOSTO 
POLIMERIZAVEL POR LUZ E RADIOPACO, COM CARGA DE 
PARTICULAS INORGANICAS ENTRE 58% E 67,8% DO VOLUME E 
CONTENDO PARTE ORGANICA COM BIS-GMA E/OU TEGDMA, BIS C/ 
4G. 

UNIDADE 150 

99  

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS EM DENTES POSTERIORES, CLASSES I E II; NA COR A2, 
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 83% EM PESO E 
61% EM VOLUME COM PARTÍCULAS NO TAMANHO MÉDIO DE 0,6 
MICRÔMETRO E MATRIZ ORGÂNICA. 
(BISNAGA/SERINGA 4G) 
 

UNIDADE 150 
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100  

RESINA MICROPARTICULADA FOTOPOLIMERIZAVEL PARA DENTES 
ANTERIORES NA COR A1, COMPOSTA À BASE DE MICROPARTÍCULAS 
PRÉ-POLIMERIZADAS, QUE PERMITE UM POLIMENTO DE ALTO-
BRILHO E, EM COMBINAÇÃO COM UM SISTEMA ADESIVO 
ADEQUADO, É INDICADA PARA RESTAURAÇÕES 
(BISNAGA/SERINGA 4G) 

UNIDADE 150 

101  

RESINA MICROPARTICULADA FOTOPOLIMERIZAVEL PARA DENTES 
ANTERIORES NA COR A2, COMPOSTA À BASE DE MICROPARTÍCULAS 
PRÉ-POLIMERIZADAS, QUE PERMITE UM POLIMENTO DE ALTO-
BRILHO E, EM COMBINAÇÃO COM UM SISTEMA ADESIVO 
ADEQUADO, É INDICADA PARA RESTAURAÇÕES 
(BISNAGA/SERINGA 4G) 

UNIDADE 150 

102  

RESINA MICROPARTICULADA FOTOPOLIMERIZAVEL PARA DENTES 
ANTERIORES NA COR A3, COMPOSTA À BASE DE MICROPARTÍCULAS 
PRÉ-POLIMERIZADAS, QUE PERMITE UM POLIMENTO DE ALTO-
BRILHO E, EM COMBINAÇÃO COM UM SISTEMA ADESIVO 
ADEQUADO, É INDICADA PARA RESTAURAÇÕES 
(BISNAGA/SERINGA 4G) 

UNIDADE 100 

103  

RESINA UNIVERAL FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-HÍBRIDA NA COR 
A1 COM MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA UDMA, BIS-EMA, PEGDMA E 
TEGDMA.. NA SUA PARTE INORGÂNICA CONTER COMBINAÇÃO DE 
ZIRCÔNIA-SÍLICA DE SUPERFÍCIE MODIFICADA E PARTÍCULAS DE 
SÍLICA DE SUPERFÍCIE MODIFICADA 
(BISNAGA/SERINGA 4G) 

UNIDADE 150 

104  

RESINA UNIVERAL FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-HÍBRIDA NA COR 
A2 COM MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA UDMA, BIS-EMA, PEGDMA E 
TEGDMA.. NA SUA PARTE INORGÂNICA CONTER COMBINAÇÃO DE 
ZIRCÔNIA-SÍLICA DE SUPERFÍCIE MODIFICADA E PARTÍCULAS DE 
SÍLICA DE SUPERFÍCIE MODIFICADA 
(BISNAGA/SERINGA 4G) 

UNIDADE 150 

105  

RESINA UNIVERAL FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-HÍBRIDA NA COR 
A3 COM MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA UDMA, BIS-EMA, PEGDMA E 
TEGDMA.. NA SUA PARTE INORGÂNICA CONTER COMBINAÇÃO DE 
ZIRCÔNIA-SÍLICA DE SUPERFÍCIE MODIFICADA E PARTÍCULAS DE 
SÍLICA DE SUPERFÍCIE MODIFICADA 
(BISNAGA/SERINGA 4G) 

UNIDADE 150 

106  

RESINA UNIVERAL FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-HÍBRIDA NA COR 
B1 COM MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA UDMA, BIS-EMA, PEGDMA E 
TEGDMA.. NA SUA PARTE INORGÂNICA CONTER COMBINAÇÃO DE 
ZIRCÔNIA-SÍLICA DE SUPERFÍCIE MODIFICADA E PARTÍCULAS DE 
SÍLICA DE SUPERFÍCIE MODIFICADA 
(BISNAGA/SERINGA 4G) 

UNIDADE 150 

107  

RESINA UNIVERAL FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-HÍBRIDA NA COR 
B2 COM MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA UDMA, BIS-EMA, PEGDMA E 
TEGDMA.. NA SUA PARTE INORGÂNICA CONTER COMBINAÇÃO DE 
ZIRCÔNIA-SÍLICA DE SUPERFÍCIE MODIFICADA E PARTÍCULAS DE 
SÍLICA DE SUPERFÍCIE MODIFICADA 
(BISNAGA/SERINGA 4G) 

UNIDADE 150 
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108  

RESINA UNIVERAL FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-HÍBRIDA NA COR 
OA2 COM MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA UDMA, BIS-EMA, PEGDMA E 
TEGDMA.. NA SUA PARTE INORGÂNICA CONTER COMBINAÇÃO DE 
ZIRCÔNIA-SÍLICA DE SUPERFÍCIE MODIFICADA E PARTÍCULAS DE 
SÍLICA DE SUPERFÍCIE MODIFICADA 
(BISNAGA/SERINGA 4G) 

UNIDADE 100  

109  
BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO ACABAMENTO DE AMALGAMA 
KIT – KIT POLIMENTO AMALGAMA. COM 8 PEÇAS. 

KIT 08 

110  SINDESMOTO – DUPLO UNIDADE 200 

111  TIRA DE POLIESTER PCT COM 50 UNIDADES – TIRA DE POLIESTER.  PACOTE 04 

112  

MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA COM ELASTICO  
 Máscara cirúrgica descartável, tripla sem costura, confeccionada 
em TNT, polietileno com elásticos para que seja fixado atrás da 
orelha, filtro de material não tecido, sem fibra de vidro, o filtro com 
eficiência  bacteriana de no mínimo 95% com clip nasal e elementos 
filtrantes. Hipoalergênico, atóxico 100% polipropileno não 
inflamável, pacote contendo 50 unidades. 
 

 
PACOTE  

1.300 

113  

BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO – PARA ALTA ROTAÇÃO, 
DIAMANTADA, CHAMA, NUMERO 3118 – F, CONFORME AS 
NORMAS ISSO EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FISICOS-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, PROCEDENCIA 
DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 300  

114  

BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO – PARA ALTA ROTAÇÃO, 
DIAMANTADA, CHAMA, NUMERO 3118, CONFORME AS NORMAS 
ISSO EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FISICOS-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, PROCEDENCIA 
DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 300  

115  

BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO – PARA ALTA ROTAÇÃO, 
DIAMANTADA, CILINDRICA, ARREDONDADA, NUMERO 3145, 
CONFORME AS NORMAS ISSO EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS 
ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM 
MEIOS FISICOS-QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 300  

116  

BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO – PARA ALTA ROTAÇÃO, 
DIAMANTADA, CILINDRICA, PLANANUMERO 1095, CONFORME AS 
NORMAS ISSO EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FISICOS-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 

UNIDADE 300  
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EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, PROCEDENCIA 
DE FABRICAÇÃO. 

117  

BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO – PARA ALTA ROTAÇÃO, 
DIAMANTADA, CILINDRICA,NUMERO 1092, CONFORME AS NORMAS 
ISSO EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FISICOS-
QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, PROCEDENCIA 
DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 300  

118  

BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO – PARA ALTA ROTAÇÃO, 
DIAMANTADA, CONICA ARREDONDADA, NUMERO 2135, 
CONFORME AS NORMAS ISSO EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS 
ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM 
MEIOS FISICOS-QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 
 

300  

119  

BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO – PARA ALTA ROTAÇÃO, 
DIAMANTADA, ESFÉRICA, NUMERO 1013, ESTERILIZAVEL EM MEIO 
FISICO-QUIMICO, EMBALADO INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE NUMERO, MARCA COMERCIAL E FABRICANTE. 

UNIDADE 300  

120  
BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO – PARA ALTA ROTAÇÃO, 
DIAMANTADA, FORMA ESFÉRICA, NUMERO 1011 HL (HASTE 
LONGA). 

UNIDADE 300  

121  
BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO – PARA ALTA ROTAÇÃO, 
DIAMANTADA, FORMA ESFÉRICA, NUMERO 1012 HL (HASTE 
LONGA). 

UNIDADE 300  

122  

BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO – PARA ALTA ROTAÇÃO, 
DIAMANTADA, TRONCO CONICA, NUMERO 3195 FF, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERAÇÃO, PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 300  

123  

EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZAÇÃO – MEDINDO 
90,00X160,00MM, AUTO SELANTES, PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE A VAPOR OU EM ETO, EM PAPEL CIRURGICO, FILME 
LAMINADO DE POLIERTER COM POLIPROPILENO, COM 
GRAMATURA DE TIPO LEVE, APRESENTADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA EMPACOTAMENTO DE MATERIAIS A SEREM 
ESTERILIZADOS. ENVELOPE P/ AUTOCLAVE 090X260. 100 UNIDADES 

PACOTE 3.000  

124  

GORRO CIRURGICO – EM FALSO TECIDO, 100% POLIPROPILENO, 
COM MICROPERFURADO, HIPOALERGICO, TAMANHO COM GRANDE 
NA COR VERDE OU BRANCA, COM TIRAS, EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, APRESENTAÇÃO CONFORME DECRETO 
LEI 79094/77 PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE E REGISTRO NO MS. 
100 UNIDADES 

PACOTE 50  

125  BROCA KG 1013 UNIDADE 300  

126  BROCA KG 1013 ASTE LONGA UNIDADE 300  

127  BROCA 1014 UNIDADE 300  

128  BROCA 1015  UNIDADE 300  

129  BROCA 1016 UNIDADE 300  

130  BROCA 1011 UNIDADE 300  

131  BROCA 1012 UNIDADE 300  

132  BROCA 1093 UNIDADE 300 
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133  BROCA 1094 UNIDADE 300  

134  BROCA 1016 ASTE LONGA UNIDADE 
300 

 

135  LUVA ESTERIL – TAMANHO 7 UNIDADE 300  

136  LUVA ESTERIL – TAMANHO 7,5 UNIDADE 300  

137  
FIO DE SUTURA NYLON 4.0 MONOFILAMENTO – CLAS. COM 24 
UNIDADES 

CAIXA 50 

138  SOLUÇÃO FISIOLÓGICO 250 ML - LIQUIDO UNIDADE 200  

139  

SERINGA DESCARTÁVEL – POLIPROLENO, ATÓXICO, INTEGRO, 
CILINDRICO TRANSLÚCIDO COM ALTO GRAU DE TRANSPARÊNCIA E 
INTERNAMENTE SILICONIZADO, APRESENTADO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECÂNICA NA SUA UTILIZAÇÃO, CORPO COM ESCALA 
DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, EMBOLO COM ROLHA DE BORRACHA, 
FLANGE ANATÔMICO, BICO LUER LOCK, ESTÉRIL A OXIDO DE 
ETILENO, SILICONIZADA, CAPACIDADE DE 10 ML, ACOPLADO COM 
AGULHA HIPODÉRMICA CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX 
TIPO 304, SILICONIZADA, CALIBRE 0,70MM E COMPRIMENTO 
25,00MM, BISEL TRIFACETADO E PROTETOR DE PLÁSTICO. COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA ACOPLADO AO CORPO DA SERINGA E 
QUE ATENDA A NR-32, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM NUMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E PROCEDENCIA. 
NECESSÁRIA AMOSTRA.  

UNIDADE 500  

140  
ÁGUA DESTILADA – GALÃO 5 LITROS 
 
 

UNIDADE 300  

141  
LENÇOL DE BORRACHA – TAM 13 X 13 CM - CAIXA 26 UNIDADES 
 
 

UNIDADE 100  

142  
ENHANCE CHAMA – 7 UNIDADES KIT 
 
 

KIT 500  

143  
ENHANCE VELA - 7 UNIDADES KIT 
 
 

KIT 500  

144  
ENHANCE DISCO - 7 UNIDADES KIT 
 
 

KIT 500  

145  AFASTADOR MINESSOTA UNIDADE 100  

146  BROCA CIRURGICA 701 UNIDADE 300  

147  BROCA CIRURGICA 702 UNIDADE 300  

148  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO N°200 UNIDADE 100  

149  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO N°201 UNIDADE 100  

150  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO N°202 UNIDADE 100  

151  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO N°203 UNIDADE 100  

152  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO N°205 UNIDADE 100  

153  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO N°206 UNIDADE 100  

154  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO N°207 UNIDADE 100  

155  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO N°208 UNIDADE 100  

156  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO N°209 UNIDADE 100  
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157  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO N°210 UNIDADE 100  

158  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO N°211 UNIDADE 100  

159  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO N°212 UNIDADE 100  

160  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO N°14 A UNIDADE 100  

161  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO N°26 UNIDADE 100  

162  GRAMPOS PARA ISOLAMENTO W8A UNIDADE 100  

163  DESCOLADOR DE MOLT 2-4 UNIDADE 100  

164  DESCOLADOR DE MOLT 09 UNIDADE 100  

165  SOFT LEX – KITS. 100 CAIXAS COM 30 UNIDADES. CAIXA 100  

166  SONDA N° 05 UNIDADE 100  

167  PINÇA CLINICA UNIDADE 100  

168  ESPÁTULA DE RESINA UNIDADE 100  

169  FOTOPOLIMERIZADOR – SEM FIO UNIDADE 04 

170  LÂMINA DE BISTURI Nº 12. CAIXAS COM  100 UNIDADES. CAIXA 50  

171  CABO DE BISTURI N°0 3. UNIDADE 50  

172  ESCOVA DE CARBETO DE SILÍCIO. COM 3 UNIDADES.  CAIXA 17 

173  
COLGADURA PARA PRENDER  E (OU ) PENDURAR FILMES 
RADIOGRAFICOS NOS    PROCEDIMENTOS DE  REVELAÇÂO  

UNIDADE 100 

174  
FIXADOR DE IMAGEM PARA PELICULA DE FILME PARA RAIO X – 500 
ML 

UNIDADE 100 

175  REVELADOR DE RAIO X ODONTOLÓGICO – 500 ML UNIDADE 100 

176  FILME RADIOGRÁFICO ODONTOLÓGICO  COM  100 UNIDADES CAIXA 20 

177  
PONTAS PARA APARELHO DE ULTRASSOM PÉRIO E COM ROSCA 
COMPATIVEL AO APARELHO GNATUS, SCHUSTER 

UNIDADE 150 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

9.1 Os requisitos necessários ao atendimento da necessidade foram extraídos do ITEM 4 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 002/2022/SUSQ, FLS. 02/07.  

9.2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, tendo em vista que os serviços a serem adquiridos 

enquadram-se nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei nº 10.520, de 2002, o 

qual aduz que: “Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”. 

9.3 REQUISITOS QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.3.1 A contratada deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica (Art. 30, II 

da Lei Federal n. º 8.666/93 e posteriores alterações), fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que a mesma possui 

capacidade técnica para atender as demandas da Assembleia Legislativa do 
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Estado de Mato Grosso, em quantidade e características compatíveis aos 

objetos que se pretende contratar. 

9.3.2 O (s) atestado (s) deve (m) ser emitido (s) em papel timbrado da empresa ou 

órgão contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o 

teor da contratação e os dados da empresa contratada. 

9.3.3 A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso poderá promover 

diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade das informações 

constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando 

sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo 

com as informações obtidas, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n. 

º 8.666/1993. 

9.3.4 Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o licitante detentor da 

proposta de menor preço, deverá apresentar, para fins de comprovação de 

habilitação, (para os itens que couber) relativa à qualificação técnica:  

9.3.4.1 Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, da sede do 

licitante;  

9.3.4.2 Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância 

Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, da sede do licitante, (para os itens que couber). 

9.4 REQUISITOS QUANTO A VALIDADE E O PRAZO DE ENTREGA 

9.4.1 Prazo de entrega dos medicamentos/materiais será de até 10 (dez) dias 

corridos, após recebimento da Nota de Empenho. 

9.4.2 A ciência de que todos os itens licitados devem possuir validade mínima de 

12 (doze) meses. 
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9.4.2.1 Os materiais deverão ter, no ato do recebimento pela 

Superintendência de Saúde e Qualidade de Vida, no mínimo, 90% de 

seu prazo de validade. 

9.4.3 Em caso de materiais cuja validade do fabricante seja de prazo superior à 

exigida pelo item anterior, valerá, para todos os efeitos, a do fabricante. 

9.4.4 Durante o prazo de validade, a CONTRATADA fica obrigada a reparar 

qualquer defeito relacionado a algum material deste instrumento, sempre 

que houver solicitação, e sem ônus para a AL/MT. 

9.4.5 Local de Entrega: Os materiais deverão ser entregues na Superintendência 

de Saúde e Qualidade de Vida da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso – Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor A, CPA, CEP 78049-

901 – Cuiabá, Mato Grosso, Brasil. Horário: das 08h00min às 12h00min e 

das 13h00min às 17h00min, em dia útil. 

10. DAS AMOSTRAS  

10.1 A Assembleia Legislativa se reserva no direito de solicitar amostras dos produtos 

ofertados para avaliação técnica, à(s) empresa(s) habilitada(s) em primeiro lugar:  

10.1.1 As amostras, quando solicitadas, deverão ser apresentadas juntamente com 

as bulas originais, que contenham a descrição detalhada em português, do 

medicamento/ produto ofertado;  

10.2  A Assembleia Legislativa se reserva o direito de solicitar formalmente ao licitante 

vencedor a apresentação de novas amostras, catálogos, bulas, prospectos, laudos 

analíticos e laboratoriais de qualquer item cotado, de qualquer empresa participante 

do processo, independente da ordem de classificação de preços, para aferir se os 

bens propostos atendem às especificações contidas no Termo de Referência;  

10.3 Quando solicitadas as amostras, os catálogos, os prospectos, os laudos analíticos e 

laboratoriais em português, deverão ser apresentados na quantidade solicitada no 
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prazo máximo de 72 horas, contado do recebimento da solicitação, sob pena de 

desclassificação;  

10.4  As amostras, quando solicitadas, serão em caráter de doação;  

10.5  Os pareceres técnicos elaborados pela unidade demandante a partir dos resultados 

das análises nas amostras serão arquivados na Assembleia Legislativa e poderão 

subsidiar avaliações dos medicamentos em processos licitatórios futuros, compondo 

o cadastro de medicamentos;  

10.6 Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do medicamento, estes 

poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item.  

11. DA VIGÊNCIA  

11.1 O Contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura ou até o término das quantidades registradas, com eficácia legal após a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico da AL/MT. 

11.2 Nos casos em que couber, poderá ser dispensado o instrumento contratual nos 

termos do Art. 62 da Lei Federal n. 8.666/93. 

12. RECEBIMENTO 

12.1 O objeto deste termo de referência será recebido e avaliado com o escopo de 

verificar sua conformidade quanto à quantidade, qualidade e especificações 

descritas e nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 1993 

e suas alterações, da seguinte forma: 

12.1.1 PROVISORIAMENTE, rigorosamente conforme descrito na especificação, 

deste Termo, conforme o quantitativo da Nota de Empenho, dentro do 

prazo estabelecido pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

12.1.2 DEFINITIVAMENTE, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a 

partir do recebimento provisório, um servidor designado pela Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso, como Gestor e/ou Fiscal do Contrato, 
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procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a 

conformidade com o exigido neste Termo de Referência, Edital e com o 

constante na respectiva proposta de preço da licitante vencedora; 

12.1.2.1 Caso satisfatório as verificações deste inciso, o servidor atestará a 

efetivação da entrega do material na Nota Fiscal e a encaminhará a 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças, para fins de 

pagamento; 

12.1.2.2 Caso insatisfatório as verificações, o material deverá ser substituído, 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados da comunicação 

formal desta Administração; 

12.1.2.3 Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o 

novo material também seja rejeitado, estará à contratada incorrendo 

em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades; 

12.1.2.4 Os custos de substituição do produto rejeitado correrão 

exclusivamente a expensas da Contratada. 

12.2 Demais condições de fornecimento (omissas neste termo de referência) deverão 

estar de acordo com o que prevê o código de defesa do consumidor. 

12.3 A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso não caberá qualquer ônus pela 

rejeição dos produtos ou serviços considerados inadequados ou em 

desconformidade com a especificação registrada neste Termo de Referência.  

12.4 O prazo de entrega do produto poderá ser prorrogado, desde que devidamente 

justificado o motivo, nos termos do art. 57, §1º e seus incisos, da Lei n. º 

8.666/1993.  

12.5 Em caso de divergência entre as quantidades, dimensões e qualidades, a 

FISCALIZAÇÃO, sob consulta prévia, definirá o procedimento correto; 

12.6 O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações 

técnicas do produto (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA; 
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12.7 As bulas dos produtos deverão estar descritas em português e atender ao 

Regulamento Técnico que estabelece os requisitos mínimos para elaboração, 

harmonização, atualização, publicação e disponibilização de bulas de medicamentos 

para pacientes e para profissionais de saúde, especificado na Resolução-RDC Nº 47, 

de 8 de setembro de 2009. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.1.1 Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

13.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada (se 

aplicável); 

13.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990); 

13.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

13.1.5 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação dos 

impedimentos; 
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13.1.6 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

13.1.7 Assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, 

previdenciários e outros decorrentes da contratação; 

13.1.8 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários na aquisição do objeto deste Termo de Referência, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, conforme 

o disposto no Art. 65, Inciso II § 1º. 

13.1.9 Recolher aos cofres públicos conforme lhe seja instruído na oportunidade, 

as importâncias referentes às multas que lhe forem aplicadas ou às 

indenizações devidas, sob pena de serem descontadas do pagamento de sua 

fatura; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos neste Termo de Referência, 

Edital e seus anexos; 

14.2 Exercer a fiscalização sobre o recebimento dos materiais por meio de servidores 

especialmente designados para esse fim, procedendo ao atesto na respectiva 

fatura, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. 

14.3 Comunicar à contratada qualquer irregularidade identificada no fornecimento do 

material, solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de 

acordo com as especificações do Termo de Referência, Edital do Pregão Eletrônico e 

em seus anexos. 

14.4 Atestar as Notas Fiscais/Faturas relativas à efetiva entrega dos materiais, por 

servidor competente, conforme Nota de Empenho; 

14.5 Notificar, por escrito, a empresa contratada da aplicação de eventuais penalidades, 

garantido o contraditório e a ampla defesa. 
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14.6 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes deste Termo, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

14.7 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.8 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência, Edital e seus 

anexos. 

14.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, o objeto desta licitação.  

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

16.1 Para o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será designado 

servidor, conforme ato da Mesa Diretora, nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 

1993, que se responsabilizará pelo registro de todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados; 

16.1.1 A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Assembleia 
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Legislativa do Estado de Mato Grosso ou de seus agentes, em conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

17. DO PAGAMENTO 

17.1 A CONTRATADA deverá apresentar NOTA FISCAL ELETRÔNICA correspondente aos 

produtos/materiais efetivamente entregues, montados, instalados e testados, 

(quando for o caso) nos termos pactuados em contrato.   

17.2 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto 

(com detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente 

onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária e apresentação de: 

a) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da Contratada, consistindo em 

certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos 

competentes e dentro dos prazos de validade expresso nas próprias 

certidões ou documentos; 

b) Prova de regularidade fiscal para com a Procuradoria da Fazenda Nacional 

e para com a Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não 

sejam emitidas em conjunto às regularidades fiscais;  

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS (art. 27 da Lei 8.036/90), em plena validade, relativa à 

Contratada;  

d) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - 

INSS (art. 195, § 3° da Constituição Federal), em plena validade, relativa 

à Contratada;  

17.3 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome da Assembleia Legislativa do Estado 

de Mato Grosso – com o seguinte endereço: Edifício Gov. Dante Martins De Oliveira, 

Avenida André Antônio Maggi, S/N - CPA - Cuiabá/MT, CNPJ nº 03.929.049/0001-11, 

e deverão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE.  
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17.4 O pagamento efetuado à contratada não a isentará de suas responsabilidades 

vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e 

validade, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

17.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

17.6 Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão 

devolvidas pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;  

17.7 Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento 

de preços ou a atualização monetária;  

17.8 A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso não efetuará pagamento de título 

descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem 

negociados com terceiros por intermédio de operação de FACTORING;  

17.9 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade da CONTRATADA;  

17.10 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade 

documental;  

17.11 O pagamento será em até 30 (trinta) dias do atesto definitivo, de acordo com a Nota 

de Empenho e a Nota de Autorização de Despesa - NAD, após o atesto pela 

fiscalização do recebimento pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

18 DA GARANTIA CONTRATUAL 

18.1 Fica dispensada a prestação de garantia para execução do contrato, conforme faculta 

o artigo 56 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

19 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.1 A Contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará 

sujeita às penalidades previstas na Lei n. 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da 

Lei 8.666/93, quais sejam:  

19.1.1 Por atraso injustificado na entrega do produto;  

19.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco 

centésimos por cento), do valor inadimplido;  

19.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta 

centésimos por cento), do valor inadimplido, sobre o total dos dias em 

atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;  

19.1.2 Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato 

convocatório, a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:  

19.1.2.1 Advertência, 

19.1.2.2 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre valor inadimplido, 

atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados 

da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados a Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso;  

19.1.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública, bem como o 

cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 

fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 

(dois) anos.  

19.2 As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata/contratada 

ou cobradas administrativa ou judicialmente.  

19.3 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da 

ata/contratada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha 

acarretar a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.  
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19.4 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 

demais, quando cabíveis. 

19.5 Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 

fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos 

procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7.º da Lei 

10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente:  

19.5.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase 

de julgamento;  

19.5.2 Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinado, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento;  

19.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante 

deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Termo de Referência, Edital e das demais cominações legais. 

20 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1 Por tratar-se de processo licitatório pelo Sistema de Registro de Preços não é 

necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

21 LOCAL, DATA E ASSINATURAS: 

21.1 Considerando que o Termo de Referência foi elaborado de forma conveniente e 

oportuna para atender a demanda da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso, validamos este Termo. 

Cuiabá, Mato Grosso, 30 de maio de 2022. 

TERMO DE ANÁLISE, ELABORAÇÃO, REVISÃO E VALIDAÇÃO 

 

 

 

Adair Rosalino Alves Pereira| 41.353 

CPF: 009.626.131-50 

Túlio Kenzo Uema | 42.971 

CPF: 783.613.465-20 
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Responsável pela Elaboração Responsável pela Revisão 

 

Analisado e revisado o Termo de Referência n.º 009/2022/SGEL inerente e face aos processos 

e documentos vinculantes VALIDO os procedimentos legais para realização do processo de 

contratação, na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSUMO ODONTOLÓGICO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA 

DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E 

ESTIMATIVAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, cujos atos procedimentais e contratação 

devem obediência às condições e termos previstos no presente Termo de Referência e 

processo administrativo inerente e legislação vigente. 

Olindeval Soares dos Santos | 41.422 

CPF: 424.362.221-34 

Secretário Geral 
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ANEXO II 

 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

À 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
 
Licitação Nº ____/_____.  
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Licitante:_____________________________CNPJ____________________________ 
E-mail: _______________________________________________________________ 
Tel. ______________________________Celular_____________________________  
Endereço:_____________________________________________________________  
Conta Corrente: _________ Agência: ____________ Banco: ____________________  
 
1. APRESENTAÇÃO: Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta comercial, para 
atender à demanda da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme as 
condições e especificações técnicas do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do 
edital.  
 
2. PREÇOS: Seguir rigorosamente o Anexo I – Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO 
UND. QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

 R$ 

 

 

 

      

 
3. DECLARAÇÃO  
 
3.1. Declaramos que, nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas relativas 
à contratação, tais como salários, remunerações, encargos sociais, e trabalhistas, 
tributos, e contribuições, comissões, materiais, deslocamentos, diárias, recursos 
materiais, taxa de administração, juros, e quaisquer outros custos relacionados com a 
prestação dos serviços e compromissos assumidos na licitação.   
 
3.2. Declaramos que temos pleno conhecimento das condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos e que assumimos inteira e completa responsabilidade pela perfeita 
execução/fornecimento do objeto licitado.  
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3.3. Sob pena de desclassificação e sujeição as sanções contidas no edital e seus 
anexos, declaramos: 
  
3.3.1. Que temos pleno conhecimento que o objeto licitado deverá ser executado de 
acordo com o cronograma contratado, previamente, elaborado pela Contratante, com 
início a partir da assinatura do CONTRATO e emissão da Nota de Empenho;  
 
3.3.2. Que temos pleno conhecimento que o objeto licitado não poderá ter origem em 
contrabando, aquisições sem a devida nota fiscal de compra ou de qualquer atividade 
considerada ilícita pela legislação vigente;  
 
3.3.3. Que assumimos inteira e completa responsabilidade pelas possíveis 
divergências entre as quantidades e qualidade constante na Proposta de Preços com 
as quantidades e qualidade constante no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e que 
nos obrigamos a cumprir no mínimo as quantidades, condições e especificações 
constantes no Edital e seus anexos, sem ônus para Assembleia Legislativa do Estado 
de Mato Grosso, visto que, nos obrigamos a elaborar a proposta de preços 
considerando as quantidades, qualidade e especificações constantes no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA;  
 
3.3.4. Que temos estrutura e condições de fornecer o objeto desta licitação, nos 
quantitativos e qualificativos constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA, bem 
como de acordo com as requisições emitidas pela Assembleia Legislativa do Estado de 
Mato Grosso;  
 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO: Deverá dar-se conforme solicitado pela Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso à época da autorização de fornecimento.  
 
5. VALIDADE DA PROPOSTA: (não inferior a 90 (noventa) dias a contar da data 
marcada para sua apresentação) 
 Local e data, 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
Nome/Cargo/Empresa/C.N.P.J./MF 

RG E CPF/MF 
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ANEXO III 

 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0XX/2022  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0XX/2022 

 
 
 
Pelo presente instrumento a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representada pelo seu 
Presidente Deputado ___________, RESOLVE registar os preços da empresa 
___________, (qualificação completa), em consonância com o resultado do certamente 
e epígrafe, publicado no DOE/MT do dia __/__/__ , visando a prestação de serviço 
conforme quantidades estimadas e valores constantes no item 4 abaixo, atendendo as 
condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº __/__ e nesta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Estadual 840 de 10 de fevereiro de 2017, Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar n°147 de 07 de agosto 
de 2014 e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, demais legislações pertinentes, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

ODONTOLÓGICO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS ESTABELECIDAS 

NESTE INSTRUMENTO, conforme especificações constantes do Termo de Referência 

nº 009/2022/SGEL/ALMT (anexo I do edital do pregão eletrônico nº 025/2022/ALMT). 

 

2 - DA VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 

 

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Assembleia Legislativa do Estado de 

Mato Grosso, através da Superintendência de Contratos, Convênios e Documentos 

Correlatos. 
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3.2. A Superintendência de Contratos, Convênios e Documentos Correlatos da ALMT é 

acessível pelos seguintes meios: 

 

Telefone: (65) 3313-6411 

Email: contratos@al.mt.gov.br 

 

4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

 

4.1 Os Itens, as especificações, unidades, as quantidades, e os preços unitários estão 

registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO  
R$ 

VALOR TOTAL 
 R$ 

 

 

 

 

 

    

 

4.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc). 

 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados do recebimento da convocação formal, para assinatura do instrumento 

contratual;  

 

5.2. Cumprir fielmente o objeto do edital, mediante o fornecimento/prestação em 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, de acordo 

com as condições propostas e consignadas no Contrato; 

 

5.3. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e 

qualificação durante toda a vigência do Contrato. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
6.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
estabelecidas nas condições de fornecimento, inclusive permitindo o acesso de 
empregados, prepostos ou representantes do licitante vencedor às dependências da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

 
6.2. Emitir ordem de fornecimento/Requisição estabelecendo dia e hora de cada 
evento, bem como outras informações que considerar pertinentes para o bom e fiel 
cumprimento deste edital e das condições de fornecimento. 
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6.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições estabelecidas no edital e 
seus anexos. 
 
6.4. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham a 
ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
6.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. 
 
6.7. O objeto licitado será entregue na sede da CONTRATANTE, no endereço 
estabelecido no edital e seus anexos. 
 
6.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento 
de preços ou a atualização monetária. 
 

7 - DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato advindo do presente Registro de Preços, somente poderá ser celebrado 

mediante autorização da MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. 

 

7.2. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento 

das obrigações serão aquelas previstas no Edital e seus anexos, em especial aquelas 

previstas no contrato (minuta - Anexo IV do Edital da Licitação). 

 

7.3. O prazo da contratação será estabelecido de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93, 

prorrogável nas hipóteses da Lei de Licitações nº. 8.666/1993 e alterações. 

 

7.4.  Poderá, nas hipóteses do art. 65 da Lei n. 8.666/1993, ser alterado o contrato.   

 

7.4.1. Poderá a contratada, durante a vigência do contrato, solicitar a revisão ou 

repactuação dos preços para manter a equação econômico-financeira obtida na 

licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da 

Lei n. 8.666/1993, inclusive com demonstração em planilhas de custos. 

 

7.4.2. Conforme o art. 3º da Lei n. 10.192/2001, poderá ser concedido o reajuste do 

preço, a requerimento da contratada e depois de transcorrido um ano da data limite 

para apresentação da proposta atualizada no certame licitatório, de acordo com o 

índice de correção monetária geral ou setorial aplicável indicado no termo de referência 

ou no contrato. 

 

7.4.3. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por 

aditamento ao contrato, e o reajuste mediante apostilamento. 
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7.6. Constarão do contrato todas as obrigações, direitos e deveres a que se vinculam 

as partes signatárias da presente Ata de Registro de Preços. 

 

8 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O registro de preços será cancelado quando o fornecedor: 

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 

do art. 73 do Decreto Estadual nº 840/2007 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

 

8.3.1. Por razão de interesse público; ou 

 

8.3.2. A pedido do fornecedor. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas sujeita a 

CONTRATADA às multas, consoante os art. 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93, incidentes 

sobre o valor da Nota de Empenho. 

 

9.2. O descumprimento das obrigações e demais condições do contrato, garantida o 

direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa da CONTRATADA, aplicar as 

seguintes sanções, sem exclusão das demais penalidades previstas no artigo 87 da Lei 

n.º 8.666/83: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa, na forma prevista; 
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9.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a administração pública, por prazo não superior a dois anos; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de 

acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº. 

10.520/2002. 

9.3. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 

fraude ou comportamento de modo inidôneo, a CONTRATADA poderá sofrer, além dos 

procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 

10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente:  

 

9.3.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento;  

 

9.3.2. Cancelamento do contrato ou da ata de registro de preços, se esta já estiver 

assinada, procedendo-se a paralisação do fornecimento, conforme o caso. 

 

9.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou 

cobradas administrativa ou judicialmente;  

 

9.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da 

reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso;  

 

9.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis, e as multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar 

ao órgão.  

 

9.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Estadual nº 
7.692, de 2002. 
 

10 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 



 
 
 
                                                                      
 
 

Página 67 de 98 
 

 

10.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro 

de Preço; 

 

10.1.2. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a 

duração da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 

cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação 

complementar; 

 

10.1.3. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior 

o Edital de Pregão Eletrônico, seus anexos e a proposta da contratada; 

 

10.1.4. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da Assembleia Legislativa. 

 

10.2. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, sendo que, só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente normal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso. 

 

10.3. A homologação do resultado desta licitação, bem como a assintura desta Ata de 

Registro de Preços, não implicará, automaticamente, direito ao fornecimento do objeto 

licitado, o qual ficará adstrito a ordem de fornecimento. 

 

11 - DO FORO 

 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir todas as 

questões oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura 

qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Cuiabá-MT, ___ de _____ de 2022. 

 
 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ N° 03.929.049/0001-11 
 
 

___________________________________ 
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EDUARDO BOTELHO 
PRESIDENTE DA ALMT 

 
 

__________________________________ 
MAX RUSSI 

1°SECRETÁRIO DA ALMT 
 
 

___________________________________ 
(EMPRESA) 

(CNPJ) 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF  

NOME: 

CPF: 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº _______/2022/SCCC/ALMT 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, ATRAVÉS DE SUA MESA 

DIRETORA E A EMPRESA 

____________________________________________

_______________________________. 

 

 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, doravante denominada 

CONTRATANTE, com sede no Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ sob 

nº 03.929.049/0001-11, situada na Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor A, Centro Político 

Administrativo - CPA, Edifício Governador Dante Martins de Oliveira, Cuiabá – MT.,  CEP 78049-

901, Cuiabá – MT neste ato representado pelo Senhor Presidente Deputado Eduardo Botelho e o 

Primeiro Secretário, Ordenador de Despesas – Deputado Max Russi, e de outro lado à Empresa  

____________________________________, inscrita no CNPJ  nº. __________________, com sede 

na _____________, nº _________, bairro ________________, CEP: __________, _________-____, 

neste ato representado pelo Senhor _______________, portador do RG nº _____________ 

SSP/______ e CPF nº _______________, doravante denominada CONTRATADA, considerando a 

autorização para aquisição do objeto de que trata o Processo Pregão Eletrônico nº. 

________________, especialmente o Termo de Referência nº. 009/2022/SGEL (Protocolo SGED nº. 

______________), e sujeitando-se, ainda, às normas da Lei 10.520/2002, bem como a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais normas que regem a espécie, RESOLVEM 

celebrar o presente contrato, nos seguintes termos e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1.1. O presente Contrato tem como objeto a aquisição de materiais de consumo odontológico, 

visando atender as necessidades da Superintendência de Saúde e Qualidade de Vida da Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme condições e especificações definidas no Processo 

Licitatório Pregão Eletrônico nº. _______________, na Ata de Registro de Preços nº. ____________ 

e especialmente no Termo de Referência nº. 009/2022/SGEL (Protocolo SGED nº. 

_____________________). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS 

2.1. Descrição, especificações, quantidades e preços praticados:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

AMPLA CONCORRÊNCIA 75% 

1 

ADESIVO DENTINÁRIO PARA 

CONDICIONAMENTO DENTAL 

SISTEMA ADESIVO DE FRASCO 

ÚNICO FOTOPOLIMERIZÁVEL 

COM EXCELENTE ADESAO AO 

ESMALTE E A DENTINA, PRIMER 

E ADESIVO EM UM SO FRASCO. 

CONTENDO 5,0 OU 6,0 ML; 

SOLVENTE À BASE DE ÁGUA E 

ÁLCOOL; COM 10 EM PESO DE 

CARGA NANOPARTÍCULAS DE 

SÍLICA COLOIDAL COM 

TAMANHO DE 5 NANOMETROS. 

FRASCO COM TAMPA QUE 

PREVINA VAZAMENTO. (MARCA 

REFERÊNCIA: 3M OU DA MESMA 

QUALIDADE) 

UNIDADE 2.451   

2 

SUGADOR DESCARTÁVEL, 

PADRONIZADO QUE CONTATO 

NORMAL EM PVC, ATOXICO, FIO 

ACOBREADO, INDICADO PARA 

SUCÇÃO DE LÍQUIDOS 

DURTANTE PROCEDIMENTOS 

ODONTOLÓGICOS. PACOTE COM 

40 UNIDADES 

UNIDADE 7.500    

3 

SUGADOR ODONTOLÓGICO 

CIRUGICO, ESTERIL, 

DESCARTÁVEL. PACOTE COM 20 

UNIDADES 

UNIDADE 7.500    

4 

COMPRESSAS CIRURGICAS NÃO 

ESTERIL 100% ALGODAO 45X50 

COM 50 UNIDADES COMPRESSAS 

CIRURGICA – EM CAMPO 

OPERATÓRIO, NÃO ESTERIL. 

GRAMATURA MÍNIMA DE 30G/M2. 

PACOTE 750   

5 

EMBALAGEM DESCARTAVEL 

PARA ESTERILIZAÇÃO – 

MEDINDO 150,00X250,00, AUTO 

SELANTES, PARA 

ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE 

A VAPOR OU EM ETO, EM PAPEL 

CIRURGICO, FILME LAMINADO 

DE POLIERTER COM 

POLIPROPILENO, COM 

PACOTE 2.250   
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GRAMATURA DE TIPO LEVE, 

APRESENTADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA 

EMPACOTAMENTO DE 

MATERIAIS A SEREM 

ESTERILIZADOS,. ENVELOPE P/ 

AUTOCLAVE 150X200. 100 

UNIDADES 

VALOR TOTAL: R$ 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

COTA RESERVADA ME/EPP 25% 

6 

ADESIVO DENTINÁRIO PARA 

CONDICIONAMENTO DENTAL 

SISTEMA ADESIVO DE FRASCO 

ÚNICO FOTOPOLIMERIZÁVEL 

COM EXCELENTE ADESAO AO 

ESMALTE E A DENTINA, PRIMER 

E ADESIVO EM UM SO FRASCO. 

CONTENDO 5,0 OU 6,0 ML; 

SOLVENTE À BASE DE ÁGUA E 

ÁLCOOL; COM 10 EM PESO DE 

CARGA NANOPARTÍCULAS DE 

SÍLICA COLOIDAL COM 

TAMANHO DE 5 NANOMETROS. 

FRASCO COM TAMPA QUE 

PREVINA VAZAMENTO. (MARCA 

REFERÊNCIA: 3M OU DA MESMA 

QUALIDADE) 

UNIDADE 549   

7 

SUGADOR DESCARTÁVEL, 

PADRONIZADO QUE CONTATO 

NORMAL EM PVC, ATOXICO, FIO 

ACOBREADO, INDICADO PARA 

SUCÇÃO DE LÍQUIDOS 

DURTANTE PROCEDIMENTOS 

ODONTOLÓGICOS. PACOTE COM 

40 UNIDADES 

UNIDADE 2.500   

8 

SUGADOR ODONTOLÓGICO 

CIRUGICO, ESTERIL, 

DESCARTÁVEL. PACOTE COM 20 

UNIDADES 

UNIDADE 2.500   

9 

COMPRESSAS CIRURGICAS NÃO 

ESTERIL 100% ALGODAO 45X50 

COM 50 UNIDADES COMPRESSAS 

CIRURGICA – EM CAMPO 

OPERATÓRIO, NÃO ESTERIL. 

GRAMATURA MÍNIMA DE 30G/M2. 

PACOTE 250   

10 

EMBALAGEM DESCARTAVEL 

PARA ESTERILIZAÇÃO – 

MEDINDO 150,00X250,00, AUTO 

SELANTES, PARA 

ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE 

A VAPOR OU EM ETO, EM PAPEL 

CIRURGICO, FILME LAMINADO 

DE POLIERTER COM 

POLIPROPILENO, COM 

GRAMATURA DE TIPO LEVE, 

APRESENTADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA 

EMPACOTAMENTO DE 

MATERIAIS A SEREM 

PACOTE 750   
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ESTERILIZADOS,. ENVELOPE P/ 

AUTOCLAVE 150X200. 100 

UNIDADES 

VALOR TOTAL: R$ 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

11 

ABRIDOR DE BOCA ADULTO DE 

SILICONE, DIMENSÕES ADULTO: 

40X30X20MM AUTOCLAVAVEL. 

UNIDADE 500   

12 

ABRIDOR DE BOCA INFANTIL DE 

SILICONE, DIMENSÕES INFANTIL: 

30X25X18MM AUTOCLAVAVEL 

UNIDADE 300   

13 

AGULHA GENGIVAL CURTA 

PARA USO ODONTOLÓGICO, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COM 

PROTETOR PLÁSTICO, 

CONFECICIONADA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, COM BISEL 

TRIFACETADO, SISTEMA DE 

ENCAIXE UNIVERSAL, 

EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE, 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS 

COM 100 UNIDADES.  

CAIXA 10   

14 

AGULHA GENGIVAL EXTRA 

CURTA PARA USO 

ODONTOLÓGICO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, COM PROTETOR 

PLÁSTICO, CONFECCIONADA EM 

AÇO INOXIDÁVEL, CO M BISEL 

TRIFACETADO, SISTEMA DE 

ENCAIXE UNIVERSAL, 

EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE, 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS 

COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 10   

15 

AGULHA GENGIVAL LONGA 27G, 

CORPO DE AÇO INÓX 

SILICONIZADO, BISEL 

TRIFACETADO, ADAPTÁVEL À 

SERINGA CARPULE, PROTETOR 

PLÁSTICO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, CAIXA COM 100 

UNIDADE. 

CAIXA 10   

16 

ALGODÃO ROLETE DENTAL Nº 1 

C/ 100 UNIDADES, PRODUZIDO 

COM FIBRAS 100 NATURAIS E 

SELECIONADAS; FORMATO 

CILINDRICO E CONSISTENCIA 

MACIA. PARA AFASTAMENTO DE 

BOCHECHA, PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

PACOTE 1.000   

17 

AMALGAMA DE PRATA EM 

CAPSULAS DE 1 PORÇÃO, 

CONTENDO AG40, SN 31,3, CU 28,7 

E HG 47,9 DE PRESA REGULA, 

PARTÍCULAS ESFEROIDAIS 

IRREGULARES, RESISTENCIA À 

COMPRESSÃO 1H 225 MPA 32,625 

CAIXA 30   
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PSI E 24 H 510 MPA 73,950 PSI, 

RESISTENCIA À TRAÇÃO 

DIAMETRO. CAIXAS COM 50 

UNIDADES 

18 

ANESTÉSICO INJETÁVEL COM 

CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 

HCI 3 SEM VASO CONSTRITOR CX 

COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 500   

19 

ANESTÉSICO INJETÁVEL COM 

CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA 2 

COM EPINEFRINA 1/100.000 CX 

COM 50 TUBETES DE VIDRO 

CAIXA 500   

20 

ANESTÉSICO TÓPICO GEL PARA 

APLICAÇÃO TÓPICO NA MUCOSA 

ORAL, COM 200 MG DE 

BENZOCAÍNA POR GRAMA, 

FRASCO COM 12 GR. 

EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: 

Nº DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PRAZO DE VALIDADE MINÍMA DE 

1 ANO A PARTIR DA DATA SABOR 

DE TUTI FRUTTI. 

UNIDADE 500   

21 
BABADOR DESCARTÁVEL. COM 

100 UNIDADES 
PACOTE 10   

22 

BANDA MATRIZ DE AÇO INOX, 

0,05MM X 5MM COM 50 CM DE 

COMPRIMENTO, QUE NÃO 

DEFORME QUANDO INSERIDA 

NAS ÁREAS RETENTIVAS 

INTERPROXIMAIS. 

UNIDADE 200   

23 

BANDA MATRIZ DE AÇO INOX, 

0,05MM X 7MM COM 50 CM DE 

COMPRIMENTO, QUE NÃO 

DEFORME QUANDO INSERIDA 

NAS ÁREAS RETENTIVAS 

INTERPROXIMAIS. 

UNIDADE 200   

24 

BICARBONATO DE SÓDIO 

GRANULAÇÃO EXTRAFINA 

SABOR MORANGO PARA JATO DE 

PROFILAXIA FRASCO DE 250G.  

UNIDADE 1.000   

25 

BROQUEIRO AUTOCLAVAVEL 

PARA 60 PONTEIRAS PARA 

BROCAS DE ALTA E BAIXA 

ROTAÇÃO E CURTAS E LONGAS  

UNIDADE 500   

26 

CABO PARA ESPELHO BUCAL Nº 

5; POSSUI ENCAIXE PARA O 

ESPELHO PRODUZIDO EM AÇO 

INOXIDÁVEL (AISI 420); 

SERRILHADO PARAELONO 

CABO;POSSUI ENCAIXE PARA O 

ESPELHO; DIMENSÕES: 11.5 CM X 

0.6 CM X 0.6 CM (C X L X A) PESO: 

0.016 KG 

UNIDADE 150   

27 

CIMENTO CIRURGICO KIT C/ 90 

GR DE BASE E 90 G DE 

ACELERADOR 

UNIDADE 500   

28 
CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO 10 

ML 
UNIDADE 500   

29 CIMENTO DE ZINCO PÓ 28 GR UNIDADE 500   

30 
CLOREXEDINA BOCHECHO 0,12% 

FRASCO 2000ML 
UNIDADE 150   

31 

COMPOSIÇÃO DE HIDRÓXIDO DE 

CÁLCIO EM PASTA PARA 

CAPEAMENTO PULPAR, 

UNIDADE 300   
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RADIOPACA, CONSISTÊNCIA 

FIRMA, RÍGIDA, ALTA 

RESISTÊNCIA A DISSOLUÇÃO DO 

ÁCIDO FOSFÓRICO 37%, COM 

COLORAÇÃO SEMELHANTE A 

DENTINA. CAIXA COM 01 TUBO 

DE PASTA BASE 12 G, COMPOSTA 

DE ESTER. 

32 

CUNHA DE MADEIRA INTER 

DENTAIS ANATOMICAS, 

UNIFORMES, SEM REBARBAS OU 

ARESTAS, SORTIDAS COLORIDAS, 

SEPARADAS . COM 100 UNIDADES 

PACOTE 15   

33 

CUNHA REFLEXIVA 

INTERDENTAIS. COM 20 

UNIDADES. 

PACOTE 15   

34 

CURATIVO ALVEOLAR FRASCO 

10 GR. EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: 

Nº DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, 

REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 50   

35 

DESINFETANTE GERME RIO, A 

BASE DE QUATERNÁRIO DE 

AMÔNIO, FRASCO 1000 ML. 

UNIDADE 500   

36 

DISCO DE LIXA P/ ACABAMENTO 

E POLIMENTO DE RESINA C/60 

DISCOS+MANDRIL. COM 60 

UNIDADES 

PACOTE 05   

37 

DISCO DE LIXA PARA 

POLIMENTO DENTAL COM BASE 

DE SILICONE DE GRANULAÇÃO 

GROSSA, MÉDIA, FINA E 

EXTRAFINA PARA BAIXA 

ROTAÇÃO COM MANDRIL.  COM 

50 UNIDADES. 

PACOTE 06   

38 
ESCOVA DE AÇO PARA LIMPAR 

BROCAS 
UNIDADE 300   

39 

ESCOVA DE ROBINSON PARA 

CONTRA-ÂNGULO, RETA, 

BRANCA MACIA RETA TIPO 

CABRA. 

UNIDADE 3.000   

40 

ESPELHO CLINICO PLANO Nº 5, 

MATERIAL AÇO INOXIDAVEL E 

ESPELHO, USO AUTOCLAVAVEL, 

APRESENTAÇÃO EMABALAGEM 

INDIVIDUAL COM 

IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: 

Nº DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, 

REGISTRO NA ANVISA, 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E 

MODO DE ULTILIZAÇÃO. 

UNIDADE 150   

41 

EXTIRPA NERVO, CABO 

METÁLICO, COLORIDO, 

TAMANHO 25 MM, INSTRUMENTO 

FARPADO, FABRICADO EM AÇO 

INOXIDAVEL. SERIE 15 A 40 DE 

DIAMETRO. 

UNIDADE 100   

42 
FIO DENTAL ROLO COM 500 

METROS, COM CERA 
UNIDADE 500   

43 

FIO ODONTOLÓGICO DE NYLON 

5.0 C/ AGULHA 1,5 CM C/ 24 

ENVELOPES. 

CAIXA 200   

44 
FLUOR TOPICOGEL, ACIDULADO 

FLUORETO FOSFATO 
UNIDADE 200   
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ACIDULADO 1,23% ÍONS DE 

FLÚOR, FRASCO 200 ML 

EMABALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: 

Nº DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, 

REGISTRO NA ANVISA, 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E 

MODO DE UTILIZAÇÃO. 

45 FORMOCRESOL 10 ML UNIDADE 500   

46 

HIDROXIDO DE CALCIO P.A, 

PROTETOR PULPAR ALCALINO 

COM PH 12,4, INDUZ A 

FORMAÇÃO DE DENTINA 

REPARADORA FRASCO DE 10 GR. 

UNIDADE 500   

47 

KIT CIMENTO PROVISORIO IRM: 

INDICADO PARA RESTAURAÇÕES 

TEMPORARIAS, CURATIVOS DE 

DEMORA OU FORRAMENTO 

CAVITARIO. 

UNIDADE 300   

48 

KIT DE INOMERO DE VIDRO 

RESTAURADOR, CIMENTO A 

BASE DE IONOMERO DE VIDRO 

FOTOPOLOMERIZAVEL, DE ALTA 

VISCOSIDADE PARA 

RESTURAÇÃO DENTAL 

APRESENTADOS NA FORMA DE 

PÓ LIQUIDO QUE DEVEM SER 

MISTURADOS NO MOMENTO DA 

SUA ULTILIZAÇÃO. COR A3 

UNIDADE 300   

49 

KIT IONOMERO DE VIDRO PARA 

FORRAMENTO, CIMENTA A BASE 

DE IONOMERO DE VIDRO DE 

PRESA QUIMICA DE ALTA 

VISCOSIDADE, PARA 

RESTAURAÇÃO DENTAL 

APRESENTADOS NA FORMA DE 

PÓ LIQUIDO QUE DEVEM SER 

MISTURADOS NO MOMENTO DA 

SUA UTILIZAÇÃO. 

UNIDADE 300   

50 

KIT IONOMERO DE VIDRO 

RESTAURADOR, CIMENTO A 

BASE DE IONOMERO DE VIDRO 

FOTOPOLIMERIZAVEL, DE ALTA 

VISCOSIDADE, PARA 

RESTAURAÇÃO DENTAL 

APRESENTADOS NA FORMA PÓ 

LIQUIDO, QUE DEVEM SER 

MISTURADOS NO MOMENTO DA 

SUA UTILIZAÇÃO. COR A2 

UNIDADE 100   

51 

KIT IONOMERO DE VIDRO 

RESTAURADOR, CIMENTO A 

BASE DE IONOMERO E VIDRO DE 

PRESA QUIMICA DE ALTA 

VISCOSIDADE, PARA 

RESTAURAÇÃO DENTAL 

APRESENTADOS NA FORMA DE 

PÓ LIQUIDO, QUE DEVEM SER 

MISTURADOS NO MOMENTO DA 

SUA ULTILIZAÇÃO. COR A2 

UNIDADE 300   

52 

LIXA DE ACABAMENTO E 

POLIMENTO DENTAL ABRASIVO 

A BASE DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO 

E COSTADO. TAMANHO DAS 

TIRAS COM 3 MM DE LARGURA E 

170 MM DE COMPRIMENTO. 

CAIXA 20   
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ABRASIVO DE GRANULAÇÃO 

MÉDIA CINZA E FINA BRANCA. 

CADA TIRA COM UM CENTRO 

NEUTRO SEM ABRASIVO COM 150 

UNIDADES. 

53 

LIXA DE AÇO INOXIDAVEL E 

ÓXIDO DE ALUMINIO DE 6 MM. 

COM 12 UNIDADES . 

PACOTE 84   

54 

MANDRIL PARA DISCOS DE LIXA 

COM SISTEMA DE ENCAIXE 

RÁPIDO VERSA PLUS 

UNIDADE 300   

55 

MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL 

TOFLEMIRE MOLAR. C/ 12 

UNIDADES. 

CAIXA 300   

56 

MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL 

TOFLEMIRE PRÉ MOLAR. C/ 12 

UNIDADES. 

CAIXA 30   

57 
MATRIZ DE POLIESTER PRÉ 

MONTADA. COM 20 UNIDADES. 
CAIXA 25   

58 

MICRO APLICADOR 

DESCARTAVEL PARA 

CAVIDADES DENTAIS, TAMANHO 

MÉDIO. PERMITE A DOBRA EM 

DOIS PONTOS. COM 100 

UNIDADES 

CAIXAS 10   

59 

OCULOS DE SEGURANÇA COM 

LENTE DE PROTEÇÃO EM 

POLICARBONATO COM 

TRATAMENTO ANTIRISCO, 

ANTIEMBAÇANTE E UV 

PROTETOR NASAL INJETADO DO 

MESMO MATERIAL E HASTE COM 

COMPRIMENTO REGULAVEL, 

COM CORDÃO. 

UNIDADE 30   

60 

OLEO MINERAL SPRAY, NÃO 

TÓXICO, DE ALTA E BAIXA 

ROTAÇÃO FRASCO 200ML, COM 

BAIXA VISCOSIDADE E COM 

GRAU ELEVADO DE PUREZA, 

CAPACIDADE DE PREVINIR E 

DETER A OXIDAÇÃO PELA 

UMIDADE NO AR. NÃO CONTÉM 

CFCCLORO, FLÚOR, CARBONO 

COMPOSIÇÃO: ÓLEO MINERAL, 

SOLVENTE. 

UNIDADE 500   

61 

PAPEL CARBONO, DUPLA FACE, 

PRETO E VERMELHO, COM 0,02 

MILIMETROS DE ESPESSURA DE 

CARBONO. 300 UNIDADES CADA. 

CAIXA 2   

62 
PASTA DIAMANTADA (SERINGA – 

4 GRAMAS) 
UNIDADE 50   

63 

PASTA PROFILÁTICA COMPOSTA 

DE AGUA ESPESSANTE, LAURIL 

SULFATO DE SÓDIO, 

CARBONATO DE CÁLCIO, PEDRA 

POMES, AROMA ARTIFICIAL E 

FLUORETO DE SÓDIO 2%. 

BISNAGA 90 GR. EMBALAGEM 

COM IDENTIFICAÇÃO EM 

PORTUGUÊS: Nº DO LOTE,DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UNIDADE 1.000   

64 
PEDRA POMES GRANULAÇÃO 

MÉDIA FRASCO 100 GR 
UNIDADE 200   

65 

PONTA DE ACABAMENTO DE 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL, 

CAIXAS 150   
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COMPOSTA DE RESINA E ÓXIDO 

DE ALUMINIO, COM ADAPTAÇÃO 

PARA TODAS AS SUPERFICIES 

DENTÁRIAS SEM A NECESSIDADE 

DA TROCA CONSTANTE DE 

INSTRUMENTOS, DESTINADA AO 

ACABAMENTO FINAL DA 

RESTAURAÇÃO. COM 3 

UNIDADES CADA, SORTIDAS, 1 

DISCO, 1 TAÇA E 1 CHAMA DE 

VELA. 

66 PONTA DIAMANTADA 3082 UNIDADE 500   

67 

PONTAS PARA APARELHO DE 

ULTRASSOM PÉRIO E COM 

ROSCA COMPÁTIVEL AO 

APARELHO DABI ATLANTI( 

existente no setor) PONTAS PARA 

APARELHO DE ULTRASSOM 

PÉRIO E COM ROSCA 

COMPATIVEL AO APARELHO 

GNATUS, SCHUTZ 

UNIDADE 300   

68 

SELANTE PARA FOSSULAS E 

FISSURAS, FOTOPOLIMERIZAVEL 

POR LUZ VISÍVEL, BIS C/ 2G 

MATIZADO, COMPOSTO DE BIS-

GMA URETANO MODIFICADO, 

TRIETILENO GLICOL 

DIMETACRILATO, BOROSILICATO 

DE ALUMINIO E BÁRIO, ESTER 

TETRACRÍLICO ÁCIDO 

FOSFÓRICO, FLUORETO DE 

SÓDIO. 

UNIDADE 300   

69 

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA 

AGENTE HEMOSTATICO USO 

ODONTOLÓGICO, EM FRASCO DE 

LIQUIDO COM 10 ML, COMPOSTO 

DE CLORETO DE ALUMINIO, 

SULFATO HIDROXIQUINOLEINA 

OU HIDROXIQUINOLINA, 

ALCOOL PARA HEMOSTASIA E 

RETRAÇÃO GENGIVAL IMEDIATA 

EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO. 

UNIDADE 250   

70 

SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE 

SÓDIO PARA IRRIGAÇÃO DE 

CANAL RADICULAR 1% 

(SOLUÇÃO DE MILTON) – 1 LITRO 

UNIDADE 250   

71 

SPRAY PARA TESTE DE 

VITALIDADE PULPAR: PRODUTO 

EXCLUSIVO PARA TESTE DE 

VITALIDADE NOS DENTES COM 

ODOR MENTOLADO. SUA 

COMPOSIÇÃO PERMITE EFICACIA 

NO DIAGNOSTICO POR 

APRESENTAR AGENTES DE 

RESFRIAMENTO A BASE DE 

AGUA - 50 GRAUS. FRASCO DE 

200 ML 

UNIDADE 100   

72 
TAÇA DE BORRACHA PARA 

PROFILAXIA  
UNIDADE 300   

73 

TRICRESOL FORMALINA, FRS 10 

ML SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA E 

DESINFETANTE À BASE 

FORMALDEÍDO E ORTO-RESOL. 

UNIDADE 500   

74 
VERNIZ DE FLUORETO DE SÓDIO 

A 5% VIDRO COM 10 ML 
UNIDADE 300   
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75 

ÁCIDO FOSFÓRICO 37, GEL DE 

BASE AQUOSA CONTENDO 

ÁCIDO FOSFÓRICO 37 BAIXA 

VISCOSIDADE E COM 

PROPRIEDADE TIXOTRÓPICA 

COM CORANTE AZUL-CLARO, 

PARA CONDICIONAMENTO DE 

ESMALTE E DENTINA, SERINGA 

3G. PACOTE COM 3 UNIDADES. 

PACOTE 100   

76 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

FOTOPOLIMERIZADO PROTEÇÃO 

UD E UV EXTREME. 

UNIDADE 30   

77 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO TEGMA, BISGMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

TRATADA .2-BENZOTRIAZOL -4-

METILFENOL, CARGA EM 

ZIRCONIA E SILICA. COR UD 

UNIDADE 300   

78 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO TEGMA, BISGMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

TRATADA.2-BENZOTRIAZOL -4-

METILFENOL, CARGA EM 

ZIRCONIA E SILICA. COR A3 

UNIDADE 300   

79 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO TEGMA, BISGMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

TRATADA .2-BENZOTRIAZOL -4-

METILFENOL, CARGA EM 

ZIRCONIA E SILICA. COR A4 

(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300   

80 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO TEGMA, BISGMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

TRATADA .2-BENZOTRIAZOL -4-

METILFENOL, CARGA EM 

ZIRCONIA E SILICA. COR A1 

(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300   

81 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO TEGMA, BISGMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

TRATADA .2-BENZOTRIAZOL -4-

METILFENOL, CARGA EM 

ZIRCONIA E SILICA. COR B2 

(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300   

82 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO TEGMA, BISGMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

UNIDADE 300   
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TRATADA .2-BENZOTRIAZOL -4-

METILFENOL, CARGA EM 

ZIRCONIA E SILICA. A 3,5 

(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

83 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 

BISFENOL A POLIETILENO 

GLICOL DIETER 

DIMETACRILATO, UDMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

TRATADA DE SILANO A3,5 

(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300   

84 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 

BISFENOL A POLIETILENO 

GLICOL DIETER 

DIMETACRILATO, UDMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

TRATADA DE SILANO B1 

(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300   

85 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 

BISFENOL A POLIETILENO 

GLICOL DIETER 

DIMETACRILATO, UDMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

TRATADA DE SILANO OA3 

(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300   

86 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 

BISFENOL A POLIETILENO 

GLICOL DIETER 

DIMETACRILATO, UDMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

TRATADA DE SILANO A1 

(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300   

87 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 

BISFENOL A POLIETILENO 

GLICOL DIETER 

DIMETACRILATO, UDMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

TRATADA DE SILANO A2 

(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300   

88 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 

BISFENOL A POLIETILENO 

GLICOL DIETER 

UNIDADE 300   
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DIMETACRILATO, UDMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

TRATADA DE SILANO A3 

(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

89 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 

BISFENOL A POLIETILENO 

GLICOL DIETER 

DIMETACRILATO, UDMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

TRATADA DE SILANO B2 

(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300   

90 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO TEGDMA, BISGMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

TRATADA. 2-BENZOTRIAZOLIL-

4METIFENOL, CARGA ZIRCONIA E 

SILICA A2 (SERINGA/BISNAGA 4 

G) 

UNIDADE 300   

91 

RESINA COMPOSTA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICROHIBRIDA, 

PREENCHIMENTO 2,5 MM, 

COMPOSIÇÃO BISGMA, TEGDMA, 

BISFENOL A POLIETILENO 

GLICOL DIETER 

DIMETACRILATO, UDMA, 

CERAMICA SILANIZADA 

TRATADA DE SILANO, SILICA 

TRATADA DE SILANO. COR OA2 

(SERINGA/BISNAGA 4 G) 

UNIDADE 300   

92 

RESINA FLUÍDA 

FOTOPOLIMERIZAVEL COR A1 

PARAMETRO (SERINGA/BISNAGA 

4 G) 

UNIDADE 150   

93 

RESINA FLUÍDA 

FOTOPOLIMERIZAVEL COR A2 

PARAMETRO (SERINGA/BISNAGA 

4 G) 

UNIDADE 150   

94 

RESINA FLUIDA 

FOTOPOLIMERIZAVEL COR A3 

PARAMETRO (SERINGA/BISNAGA 

4 G) 

UNIDADE 150   

95 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 

COR A1. MICRO HIBRIDA, 

COMPOSTO POLIMERIZAVEL POR 

LUZ E RADIOPACO, COM CARGA 

DE PARTICULAS INORGANICAS 

ENTRE 58% E 67,8% DO VOLUME 

E CONTENDO PARTE ORGANICA 

COM BIS-GMA E/OU TEGDMA, BIS 

C/ 4G. 

UNIDADE 150   

96 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 

COR A2. MICRO HIBRIDA, 

COMPOSTO POLIMERIZAVEL POR 

LUZ E RADIOPACO, COM CARGA 

DE PARTICULAS INORGANICAS 

ENTRE 58% E 67,8% DO VOLUME 

E CONTENDO PARTE ORGANICA 

COM BIS-GMA E/OU TEGDMA, BIS 

UNIDADE 150   
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C/ 4G. 

97 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 

COR A3. MICRO HIBRIDA, 

COMPOSTO POLIMERIZAVEL POR 

LUZ E RADIOPACO, COM CARGA 

DE PARTICULAS INORGANICAS 

ENTRE 58% E 67,8% DO VOLUME 

E CONTENDO PARTE ORGANICA 

COM BIS-GMA E/OU TEGDMA, BIS 

C/ 4G. 

UNIDADE 150   

98 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 

COR B2. MICRO HIBRIDA, 

COMPOSTO POLIMERIZAVEL POR 

LUZ E RADIOPACO, COM CARGA 

DE PARTICULAS INORGANICAS 

ENTRE 58% E 67,8% DO VOLUME 

E CONTENDO PARTE ORGANICA 

COM BIS-GMA E/OU TEGDMA, BIS 

C/ 4G. 

UNIDADE 150   

99 

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 

PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS 

E INDIRETAS EM DENTES 

POSTERIORES, CLASSES I E II; NA 

COR A2, MATRIZ INORGÂNICA DE 

ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 83% EM 

PESO E 61% EM VOLUME COM 

PARTÍCULAS NO TAMANHO 

MÉDIO DE 0,6 MICRÔMETRO E 

MATRIZ ORGÂNICA. 

(BISNAGA/SERINGA 4G) 

UNIDADE 150   

100 

RESINA MICROPARTICULADA 

FOTOPOLIMERIZAVEL PARA 

DENTES ANTERIORES NA COR A1, 

COMPOSTA À BASE DE 

MICROPARTÍCULAS PRÉ-

POLIMERIZADAS, QUE PERMITE 

UM POLIMENTO DE ALTO-

BRILHO E, EM COMBINAÇÃO 

COM UM SISTEMA ADESIVO 

ADEQUADO, É INDICADA PARA 

RESTAURAÇÕES 

(BISNAGA/SERINGA 4G) 

UNIDADE 150   

101 

RESINA MICROPARTICULADA 

FOTOPOLIMERIZAVEL PARA 

DENTES ANTERIORES NA COR A2, 

COMPOSTA À BASE DE 

MICROPARTÍCULAS PRÉ-

POLIMERIZADAS, QUE PERMITE 

UM POLIMENTO DE ALTO-

BRILHO E, EM COMBINAÇÃO 

COM UM SISTEMA ADESIVO 

ADEQUADO, É INDICADA PARA 

RESTAURAÇÕES 

(BISNAGA/SERINGA 4G) 

UNIDADE 150   

102 

RESINA MICROPARTICULADA 

FOTOPOLIMERIZAVEL PARA 

DENTES ANTERIORES NA COR A3, 

COMPOSTA À BASE DE 

MICROPARTÍCULAS PRÉ-

POLIMERIZADAS, QUE PERMITE 

UM POLIMENTO DE ALTO-

BRILHO E, EM COMBINAÇÃO 

COM UM SISTEMA ADESIVO 

ADEQUADO, É INDICADA PARA 

RESTAURAÇÕES 

(BISNAGA/SERINGA 4G) 

UNIDADE 100   
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103 

RESINA UNIVERAL 

FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-

HÍBRIDA NA COR A1 COM 

MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA 

UDMA, BIS-EMA, PEGDMA E 

TEGDMA.. NA SUA PARTE 

INORGÂNICA CONTER 

COMBINAÇÃO DE ZIRCÔNIA-

SÍLICA DE SUPERFÍCIE 

MODIFICADA E PARTÍCULAS DE 

SÍLICA DE SUPERFÍCIE 

MODIFICADA (BISNAGA/SERINGA 

4G) 

UNIDADE 150   

104 

RESINA UNIVERAL 

FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-

HÍBRIDA NA COR A2 COM 

MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA 

UDMA, BIS-EMA, PEGDMA E 

TEGDMA.. NA SUA PARTE 

INORGÂNICA CONTER 

COMBINAÇÃO DE ZIRCÔNIA-

SÍLICA DE SUPERFÍCIE 

MODIFICADA E PARTÍCULAS DE 

SÍLICA DE SUPERFÍCIE 

MODIFICADA (BISNAGA/SERINGA 

4G) 

UNIDADE 150   

105 

RESINA UNIVERAL 

FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-

HÍBRIDA NA COR A3 COM 

MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA 

UDMA, BIS-EMA, PEGDMA E 

TEGDMA.. NA SUA PARTE 

INORGÂNICA CONTER 

COMBINAÇÃO DE ZIRCÔNIA-

SÍLICA DE SUPERFÍCIE 

MODIFICADA E PARTÍCULAS DE 

SÍLICA DE SUPERFÍCIE 

MODIFICADA (BISNAGA/SERINGA 

4G) 

UNIDADE 150   

106 

RESINA UNIVERAL 

FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-

HÍBRIDA NA COR B1 COM 

MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA 

UDMA, BIS-EMA, PEGDMA E 

TEGDMA.. NA SUA PARTE 

INORGÂNICA CONTER 

COMBINAÇÃO DE ZIRCÔNIA-

SÍLICA DE SUPERFÍCIE 

MODIFICADA E PARTÍCULAS DE 

SÍLICA DE SUPERFÍCIE 

MODIFICADA (BISNAGA/SERINGA 

4G) 

UNIDADE 150   

107 

RESINA UNIVERAL 

FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-

HÍBRIDA NA COR B2 COM 

MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA 

UDMA, BIS-EMA, PEGDMA E 

TEGDMA.. NA SUA PARTE 

INORGÂNICA CONTER 

COMBINAÇÃO DE ZIRCÔNIA-

SÍLICA DE SUPERFÍCIE 

MODIFICADA E PARTÍCULAS DE 

SÍLICA DE SUPERFÍCIE 

MODIFICADA (BISNAGA/SERINGA 

4G) 

UNIDADE 150   

108 RESINA UNIVERAL UNIDADE 100   
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FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO-

HÍBRIDA NA COR OA2 COM 

MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA 

UDMA, BIS-EMA, PEGDMA E 

TEGDMA.. NA SUA PARTE 

INORGÂNICA CONTER 

COMBINAÇÃO DE ZIRCÔNIA-

SÍLICA DE SUPERFÍCIE 

MODIFICADA E PARTÍCULAS DE 

SÍLICA DE SUPERFÍCIE 

MODIFICADA (BISNAGA/SERINGA 

4G) 

109 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO ACABAMENTO 

DE AMALGAMA KIT – KIT 

POLIMENTO AMALGAMA. COM 8 

PEÇAS. 

KIT 08   

110 SINDESMOTO – DUPLO UNIDADE 200   

111 
TIRA DE POLIESTER PCT COM 50 

UNIDADES – TIRA DE POLIESTER.  
PACOTE 04   

112 

MASCARA DESCARTÁVEL 

TRIPLA COM ELASTICO   

MÁSCARA CIRÚRGICA 

DESCARTÁVEL, TRIPLA SEM 

COSTURA, CONFECCIONADA EM 

TNT, POLIETILENO COM 

ELÁSTICOS PARA QUE SEJA 

FIXADO ATRÁS DA ORELHA, 

FILTRO DE MATERIAL NÃO 

TECIDO, SEM FIBRA DE VIDRO, O 

FILTRO COM EFICIÊNCIA  

BACTERIANA DE NO MÍNIMO 95% 

COM CLIP NASAL E ELEMENTOS 

FILTRANTES. HIPOALERGÊNICO, 

ATÓXICO 100% POLIPROPILENO 

NÃO INFLAMÁVEL, PACOTE 

CONTENDO 50 UNIDADES. 

PACOTE 1.300   

113 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO – PARA ALTA 

ROTAÇÃO, DIAMANTADA, 

CHAMA, NUMERO 3118 – F, 

CONFORME AS NORMAS ISSO 

EXISTENTES PARA OS 

INSTRUMENTOS ROTATIVOS 

ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 

ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS 

FISICOS-QUIMICOS, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 

PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 300   

114 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO – PARA ALTA 

ROTAÇÃO, DIAMANTADA, 

CHAMA, NUMERO 3118, 

CONFORME AS NORMAS ISSO 

EXISTENTES PARA OS 

INSTRUMENTOS ROTATIVOS 

ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 

ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS 

FISICOS-QUIMICOS, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 

PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 300   

115 BROCA PARA USO UNIDADE 300   
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ODONTOLÓGICO – PARA ALTA 

ROTAÇÃO, DIAMANTADA, 

CILINDRICA, ARREDONDADA, 

NUMERO 3145, CONFORME AS 

NORMAS ISSO EXISTENTES PARA 

OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 

ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 

ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS 

FISICOS-QUIMICOS, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 

PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

116 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO – PARA ALTA 

ROTAÇÃO, DIAMANTADA, 

CILINDRICA, PLANANUMERO 

1095, CONFORME AS NORMAS 

ISSO EXISTENTES PARA OS 

INSTRUMENTOS ROTATIVOS 

ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 

ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS 

FISICOS-QUIMICOS, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 

PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 300   

117 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO – PARA ALTA 

ROTAÇÃO, DIAMANTADA, 

CILINDRICA,NUMERO 1092, 

CONFORME AS NORMAS ISSO 

EXISTENTES PARA OS 

INSTRUMENTOS ROTATIVOS 

ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 

ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS 

FISICOS-QUIMICOS, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 

PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 300   

118 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO – PARA ALTA 

ROTAÇÃO, DIAMANTADA, 

CONICA ARREDONDADA, 

NUMERO 2135, CONFORME AS 

NORMAS ISSO EXISTENTES PARA 

OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 

ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 

ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS 

FISICOS-QUIMICOS, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 

PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 300   

119 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO – PARA ALTA 

ROTAÇÃO, DIAMANTADA, 

ESFÉRICA, NUMERO 1013, 

ESTERILIZAVEL EM MEIO FISICO-

QUIMICO, EMBALADO 

INDIVIDUAL, CONTENDO 

EXTERNAMENTE NUMERO, 

MARCA COMERCIAL E 

FABRICANTE. 

UNIDADE 300   

120 BROCA PARA USO UNIDADE 300   
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ODONTOLÓGICO – PARA ALTA 

ROTAÇÃO, DIAMANTADA, 

FORMA ESFÉRICA, NUMERO 1011 

HL (HASTE LONGA). 

121 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO – PARA ALTA 

ROTAÇÃO, DIAMANTADA, 

FORMA ESFÉRICA, NUMERO 1012 

HL (HASTE LONGA). 

UNIDADE 300   

122 

BROCA PARA USO 

ODONTOLÓGICO – PARA ALTA 

ROTAÇÃO, DIAMANTADA, 

TRONCO CONICA, NUMERO 3195 

FF, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE, CONTENDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 

PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 

UNIDADE 300   

123 

EMBALAGEM DESCARTAVEL 

PARA ESTERILIZAÇÃO – 

MEDINDO 90,00X160,00MM, AUTO 

SELANTES, PARA 

ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE 

A VAPOR OU EM ETO, EM PAPEL 

CIRURGICO, FILME LAMINADO 

DE POLIERTER COM 

POLIPROPILENO, COM 

GRAMATURA DE TIPO LEVE, 

APRESENTADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA 

EMPACOTAMENTO DE 

MATERIAIS A SEREM 

ESTERILIZADOS. ENVELOPE P/ 

AUTOCLAVE 090X260. 100 

UNIDADES 

PACOTE 3.000   

124 

GORRO CIRURGICO – EM FALSO 

TECIDO, 100% POLIPROPILENO, 

COM MICROPERFURADO, 

HIPOALERGICO, TAMANHO COM 

GRANDE NA COR VERDE OU 

BRANCA, COM TIRAS, 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO CONFORME 

DECRETO LEI 79094/77 

PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE 

E REGISTRO NO MS. 100 

UNIDADES 

PACOTE 50   

125 BROCA KG 1013 UNIDADE 300   

126 BROCA KG 1013 ASTE LONGA UNIDADE 300   

127 BROCA 1014 UNIDADE 300   

128 BROCA 1015  UNIDADE 300   

129 BROCA 1016 UNIDADE 300   

130 BROCA 1011 UNIDADE 300   

131 BROCA 1012 UNIDADE 300   

132 BROCA 1093 UNIDADE 300   

133 BROCA 1094 UNIDADE 300   

134 BROCA 1016 ASTE LONGA UNIDADE 300   

135 LUVA ESTERIL – TAMANHO 7 UNIDADE 300   

136 LUVA ESTERIL – TAMANHO 7,5 UNIDADE 300   

137 

FIO DE SUTURA NYLON 4.0 

MONOFILAMENTO – CLAS. COM 

24 UNIDADES 

CAIXA 50   

138 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICO 250 ML - 

LIQUIDO 
UNIDADE 200   

139 SERINGA DESCARTÁVEL – UNIDADE 500   
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POLIPROLENO, ATÓXICO, 

INTEGRO, CILINDRICO 

TRANSLÚCIDO COM ALTO GRAU 

DE TRANSPARÊNCIA E 

INTERNAMENTE SILICONIZADO, 

APRESENTADO RIGIDEZ E 

RESISTENCIA MECÂNICA NA SUA 

UTILIZAÇÃO, CORPO COM 

ESCALA DE GRADUAÇÃO 

VISÍVEL, EMBOLO COM ROLHA 

DE BORRACHA, FLANGE 

ANATÔMICO, BICO LUER LOCK, 

ESTÉRIL A OXIDO DE ETILENO, 

SILICONIZADA, CAPACIDADE DE 

10 ML, ACOPLADO COM AGULHA 

HIPODÉRMICA CONSTITUÍDA 

POR CÂNULA DE AÇO INOX TIPO 

304, SILICONIZADA, CALIBRE 

0,70MM E COMPRIMENTO 

25,00MM, BISEL TRIFACETADO E 

PROTETOR DE PLÁSTICO. COM 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 

ACOPLADO AO CORPO DA 

SERINGA E QUE ATENDA A NR-32, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

NUMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE E 

PROCEDENCIA. NECESSÁRIA 

AMOSTRA.  

140 
ÁGUA DESTILADA – GALÃO 5 

LITROS 
UNIDADE 300   

141 
LENÇOL DE BORRACHA – TAM 13 

X 13 CM - CAIXA 26 UNIDADES 
UNIDADE 100   

142 
ENHANCE CHAMA – 7 UNIDADES 

KIT 
KIT 500   

143 
ENHANCE VELA - 7 UNIDADES 

KIT 
KIT 500   

144 
ENHANCE DISCO - 7 UNIDADES 

KIT 
KIT 500   

145 AFASTADOR MINESSOTA UNIDADE 100   

146 BROCA CIRURGICA 701 UNIDADE 300   

147 BROCA CIRURGICA 702 UNIDADE 300   

148 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

N°200 
UNIDADE 100   

149 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

N°201 
UNIDADE 100   

150 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

N°202 
UNIDADE 100   

151 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

N°203 
UNIDADE 100   

152 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

N°205 
UNIDADE 100   

153 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

N°206 
UNIDADE 100   

154 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

N°207 
UNIDADE 100   

155 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

N°208 
UNIDADE 100   

156 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

N°209 
UNIDADE 100   

157 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

N°210 
UNIDADE 100   

158 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

N°211 
UNIDADE 100   

159 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

N°212 
UNIDADE 100   
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160 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

N°14 A 
UNIDADE 100   

161 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

N°26 
UNIDADE 100   

162 
GRAMPOS PARA ISOLAMENTO 

W8A 
UNIDADE 100   

163 DESCOLADOR DE MOLT 2-4 UNIDADE 100   

164 DESCOLADOR DE MOLT 09 UNIDADE 100   

165 
SOFT LEX – KITS. 100 CAIXAS 

COM 30 UNIDADES. 
CAIXA 100   

166 SONDA N° 05 UNIDADE 100   

167 PINÇA CLINICA UNIDADE 100   

168 ESPÁTULA DE RESINA UNIDADE 100   

169 FOTOPOLIMERIZADOR – SEM FIO UNIDADE 04   

170 
LÂMINA DE BISTURI Nº 12. 

CAIXAS COM  100 UNIDADES. 
CAIXA 50   

171 CABO DE BISTURI N°0 3. UNIDADE 50   

172 
ESCOVA DE CARBETO DE 

SILÍCIO. COM 3 UNIDADES.  
CAIXA 17   

173 

COLGADURA PARA PRENDER  E 

(OU ) PENDURAR FILMES 

RADIOGRAFICOS NOS    

PROCEDIMENTOS DE  

REVELAÇÂO  

UNIDADE 100   

174 

FIXADOR DE IMAGEM PARA 

PELICULA DE FILME PARA RAIO 

X – 500 ML 

UNIDADE 100   

175 
REVELADOR DE RAIO X 

ODONTOLÓGICO – 500 ML 
UNIDADE 100   

176 

FILME RADIOGRÁFICO 

ODONTOLÓGICO  COM  100 

UNIDADES 

CAIXA 20   

177 

PONTAS PARA APARELHO DE 

ULTRASSOM PÉRIO E COM 

ROSCA COMPATIVEL AO 

APARELHO GNATUS, SCHUSTER 

UNIDADE 150   

VALOR TOTAL: R$ 

 

2.2. O valor global do presente contrato é de R$ ________ (______________). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das dotações orçamentárias – 

Exercício de 2022 da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, a seguir: 

 

 NUMERO HISTÓRICO 

Reduzida  - 

Projeto/Atividade 
 

 
 

Elemento de Despesa 
 

 
 

Fonte de Recurso 
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3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1. O presente Instrumento de Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, tendo validade e eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial 

Eletrônico da ALMT. 

4.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário 

Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme determina o 

Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E CONDIÇÕES RECEBIMENTO 

5.1. O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de 

entrega da Nota de Empenho ou Nota de Autorização de Despesa – NAD pelo Fiscal do Contrato da 

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.  

5.1.1. A CONTRATADA é ciente de que todos os itens contratados devem possuir validade mínima 

de 12 (doze) meses. 

5.1.1.1. Os materiais deverão ter, no ato do recebimento pela Superintendência de Saúde e 

Qualidade de Vida, no mínimo, 90% de seu prazo de validade. 

5.1.1.2. Em caso de materiais cuja validade do fabricante seja de prazo superior à exigida pelo item 

anterior, valerá, para todos os efeitos, a do fabricante. 

5.1.1.3. Durante o prazo de validade, a CONTRATADA fica obrigada a reparar qualquer defeito 

relacionado a algum material deste instrumento, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

5.2. O objeto do presente certame deverá ser entregue pela CONTRATADA na Superintendência de 

Saúde e Qualidade de Vida da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, no Edifício Dante 

Martins de Oliveira, Piso Térreo, Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor A, CPA, CEP 

78049-901 – Cuiabá, Mato Grosso, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, em dia 

útil. 

5.3. Os materiais ofertados deverão atender perfeitamente aos padrões técnicos de segurança 

(funcionamento, não causar riscos de dano a pessoas ou a objetos etc.) e deverão ser novos, de 

primeiro uso, genuínos, de boa qualidade, obedecer as normas e especificações constantes no Termo 

de Referência e neste Contrato, às normas do INMETRO, conforme especificações e necessidade de 

cada produto, padrões da ABNT e demais normas nacionais e internacionais aplicáveis e atender 

eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa 
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do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990), devendo ser observado principalmente a 

prescrição contida no seu artigo 39, VIII. 

5.4. Os materiais deverão estar isentos de amassamentos, avarias e quaisquer outros defeitos que 

prejudiquem ou tornem imprópria sua utilização.  

5.5. A CONTRATADA fornecerá os produtos conforme as marcas e especificações discriminadas 

em sua proposta.  

5.6. O objeto deste termo de referência será recebido e avaliado com o escopo de verificar sua 

conformidade quanto à quantidade, qualidade e especificações descritas e nos termos dos artigos 73 a 

76 da Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, da seguinte forma:  

5.6.1. Provisoriamente, rigorosamente conforme descrito na especificação, deste Termo, conforme o 

quantitativo da Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela; CONTRATANTE e  

5.6.2. Definitivamente, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento 

provisório, um servidor designado pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, como 

Gestor e/ou Fiscal do Contrato, procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a 

conformidade com o exigido neste Termo de Referência, Edital e com o constante na respectiva 

proposta de preço da licitante vencedora.  

5.6.2.1. Caso satisfatório as verificações deste inciso, o servidor atestará a efetivação da entrega do 

material na Nota Fiscal e a encaminhará a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças, para 

fins de pagamento; 

5.6.2.2. Caso insatisfatório as verificações, o material deverá ser substituído, no prazo de até 05 

(cinco) dias corridos contados da comunicação formal desta Administração; 

5.6.2.3. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo material também 

seja rejeitado, estará à contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades;  

5.6.2.4. Os custos de substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente a expensas da 

CONTRATADA.  

5.7. Demais condições de fornecimento (omissas neste termo de referência) deverão estar de acordo 

com o que prevê o código de defesa do consumidor. 

5.8. A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso não caberá qualquer ônus pela rejeição dos 

produtos ou serviços considerados inadequados ou em desconformidade com a especificação 

registrada neste Termo de Referência.  

5.9. O prazo de entrega do produto poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado o 

motivo, nos termos do art. 57, §1º e seus incisos, da Lei n. º 8.666/1993.  

5.10. Em caso de divergência entre as quantidades, dimensões e qualidades, a FISCALIZAÇÃO, sob 

consulta prévia, definirá o procedimento correto; 

5.11. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas do 

produto (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela ANVISA; 
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5.12. As bulas dos produtos deverão estar descritas em português e atender ao Regulamento Técnico 

que estabelece os requisitos mínimos para elaboração, harmonização, atualização, publicação e 

disponibilização de bulas de medicamentos para pacientes e para profissionais de saúde, especificado 

na Resolução-RDC Nº 47, de 8 de setembro de 2009. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Os bens devem ser preferencialmente, entregues acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

6.2. Todo documento deverá ser entregue pela CONTRATADA, quer seja pelo processo de cópia ou 

impresso, deverão ser feitos, preferencialmente, através de papel A4 ou papel ofício oriundos de 

processo de reciclagem. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada (se aplicável); 

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

o produto com avarias ou defeitos; 

7.1.5. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação dos impedimentos; 

7.1.6. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7. Assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários e outros 

decorrentes da contratação; 

7.1.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários na aquisição do objeto deste Contrato e no Termo de Referência nº. 008/2022/SGEL, até 
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o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, conforme o disposto no Art. 65, Inciso 

II § 1º. 

7.1.9. Recolher aos cofres públicos conforme lhe seja instruído na oportunidade, as importâncias 

referentes às multas que lhe forem aplicadas ou às indenizações devidas, sob pena de serem 

descontadas do pagamento de sua fatura; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência 

nº. 009/2022/SGEL, bem como no Edital e seus anexos; 

8.2. Exercer a fiscalização sobre o recebimento dos materiais por meio de servidores especialmente 

designados para esse fim, procedendo ao atesto na respectiva fatura, com as ressalvas e/ou glosas que 

se fizerem necessárias. 

8.3. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade identificada no fornecimento do 

material, solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as 

especificações do Contrato, Termo de Referência, Edital do Pregão Eletrônico e em seus anexos. 

8.4. Atestar as Notas Fiscais/Faturas relativas à efetiva entrega dos materiais, por servidor 

competente, conforme Nota de Empenho; 

8.5. Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de eventuais penalidades, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes deste Contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Contrato, Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Para o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será designado servidor, 

conforme ato da Mesa Diretora, nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, que se responsabilizará 

pelo registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados; 
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9.1.1. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias da entrada da Nota Fiscal/Fatura na Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, de acordo com a Nota de Empenho e a Nota de Autorização de 

Despesa - NAD, após o atesto pela fiscalização do recebimento pela CONTRATANTE. 

10.2. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com 

detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o 

pagamento, via ordem bancária e apresentação dos comprovantes atualizados de regularidade abaixo, 

sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas na Cláusula Décima Terceira: 

a) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos 

competentes e dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos; 

b) Prova de regularidade fiscal para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para com a 

Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em conjunto às regularidades 

fiscais; 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (art. 27 da Lei 

8.036/90), em plena validade, relativa à Contratada;  

d) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (art. 195, § 3° da 

Constituição Federal), em plena validade, relativa à Contratada; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – TRT.  

10.3. A CONTRATADA deverá apresentar NOTA FISCAL ELETRÔNICA correspondentes aos 

produtos efetivamente entregues, nos termos previstos em contrato. 

10.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso – com o seguinte endereço: Edifício Gov. Dante Martins De Oliveira, Avenida André 

Antônio Maggi, S/N - CPA - Cuiabá/MT, CNPJ nº 03.929.049/0001-11, e deverão ser entregues no 

local indicado pela CONTRATANTE.  

10.5. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará 

aceitação definitiva do fornecimento; 

10.6. Deverá apresentar a Nota Fiscal de fornecimento/entrada dos produtos/serviços no ato da 

liquidação, procedimento de conferência. 
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10.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

10.8. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal/fatura apresentada ou em caso de 

descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o prazo constante no item 10.1, 

poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação; 

10.9. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pela 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças ao fornecedor, para as necessárias correções, com 

as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação;  

10.10. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária; 

10.11. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de 

factoring; 

10.12. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental. 

10.13. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade da CONTRATADA; 

10.14. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 
 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

10.14.1. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem 

ser instruídos com as justificativas e motivos e submetidos à apreciação da autoridade competente, 

que adotará as providências para eventual apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos 

e imputação de ônus a quem deu causa à mora. 

10.15. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 

na Assembleia Legislativa em favor da Contratada, se esse valor for superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário.  
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10.15.1. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á 

concedido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento. 

10.15.2. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao 

Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda a Administração 

proceder a cobrança judicial do valor devido. 

10.16. O pagamento da fatura não será considerado como aceitação definitiva do objeto contratado e 

não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

objeto desta licitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas 

formas estabelecidas no art. 79, acarretando as consequências do art. 80, todos da Lei nº 8.666/93, 

nas seguintes hipóteses: 

12.1.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento; 

12.1.2. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.1.3. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

11.1.4. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

11.1.5. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

11.1.6. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

12.1.7. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

edital e no contrato;  

12.1.8. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

12.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da 

Lei 8.666/93; 

12.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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12.1.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

12.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato;  

12.1.13. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

12.1.14. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei;  

12.1.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação; 

12.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

12.1.17. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto; 

12.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

12.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 

12.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, não dará à 

CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial; 

12.3. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial 

por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, limitada ao valor 

dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste até a completa indenização dos 

danos; 

12.4. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a 

não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, previstas no presente 

Contrato e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA. 
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12.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Conforme disposto no Art. 80, da Lei n° 8.666/93, a rescisão de que trata o inciso I do artigo 79 

da mencionada lei, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Geral de Licitações: 

12.6.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

12.6.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58, da Lei n° 

8.666/93; 

12.6.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos; 

12.6.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

12.6.5. A aplicação das medidas previstas nos itens 12.6.1 e 12.6.2 fica a critério da Administração, 

que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

12.6.6. É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, 

podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

12.6.7. Na hipótese do item 12.6.2., o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Ministro 

de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso. 

12.6.8. A rescisão de que trata o inciso IV do artigo 79, da Lei n° 8.666/93 permite à Administração, 

a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A CONTRATADA que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº. 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

13.1.1. Por atraso injustificado na entrega do produto;  

13.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), do 

valor inadimplido;  

13.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), do 

valor inadimplido, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;  

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:  
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13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre valor inadimplido, atualizado, recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 

prejuízos porventura causados a CONTRATANTE;  

13.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no 

cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da CONTRATADA ou cobradas administrativa ou 

judicialmente.  

13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 

sua aplicação não exime a CONTRATADA, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato 

venha acarretar à CONTRATANTE.  

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das demais, 

quando cabíveis.  

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a CONTRATADA poderá sofrer, além dos procedimentos 

cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7.º da Lei 10.520/02, quaisquer das 

sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:  

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;  

13.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação do 

fornecimento;  

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Estado de 

Mato Grosso, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato, no Termo de Referência, Edital e 

das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E 

CONTRATUAIS 

14.1. A legislação aplicável a este Contrato será a Lei nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº 840/2017, 

e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), demais legislações pertinentes e as condições 

e especificações estabelecidas no Processo Pregão Eletrônico nº _________________ - Ata de 

Registro de Preços nº. __________ e no Termo de Referência nº 009/2022/SGEL, (Protocolo SGED. 

nº _______), bem como as cláusulas deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1. Integram este Contrato, o Edital do Pregão Eletrônico nº ______________, seus anexos, e a 

proposta comercial apresentada pela CONTRATADA. 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem as Leis Federais nº 8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Código Civil e demais legislações 

vigentes e pertinentes à matéria; 

15.3. A abstenção, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos e/ou faculdades que lhe 

assistem em razão deste contrato e/ou lei não importará renúncia a estes, não gerando, pois, 

precedente invocável. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das 

testemunhas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 

Cuiabá-MT, em ___ de __________ de 2022. 
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